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A Pregoeira do Município de Choró/CE torna público para conhecimento de todos os interessados que até as
O9h30 mln do dia  19 de Agosto de 2019, em sua sede, localizada  no Centro Administrativo Expedito Quirino
Borges,  Avenida  Cel.  João  Paracampos,  n9  1410,  Alto  do  Cruzeiro,  Choró,  Ceará,  em  sessão  pública,  dará
inicio  aos  procedimentos  de  credenciamento  e  recebimento  dos  envelopes  de  propostas  de  preços  e  de
documentos    de    habilitação,    modôlidade    PREGÃO    PRESENCIAL   026/2019-SRP,    identificado    abaixo,
objetivando  o  REGISTRO  DE   PREÇOS,   mediante  as  condições  estabelecidas  no   presente  Edital,  tudo  de
acordo  com  a  Lei  n.9  10.520,  de  17  de julho  de  2002  e  Lei  n.9  8.666/93,  de  21.06.93,  alterôda  pela  Lei  n.9
8.883/94 de 08.06.94 e lei 9.648/98 e legislação complementar em vigor,  Lei  123/2006, Lei  147/2014 e suas
alterações,  DECRETO MUNICIPAL N° 003/2017 e  Lei  12.846/2013.

OBJETO:

SELEÇÃO    DE    MELHOR    PROPOSTA    PARA    REGISTRO    DE    PREçOS    VISANDO

FUTURAS    E     EVENTUAIS    CONTRATAÇAO     DE    SERvlços DE EXECUÇAO     E
PROIVIOÇAO   DE  FESTIVIDADES  E  EVENTOS  DE   INTERESSE  DA  SECRETARIA  DO

TIUBALHO   DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  1»   MUNICIPIO   DE  CHORO/CE,  TUDO
CONFORME  ESPECIFICAÇÕES  CONTIDAS  NO  TERMO  DE  REFERÊNCIA  CONSTANTE

DO ANEXO  I  DO  PRESENTE  EDITAL.

ÓRGÃOGERENCIADOR:
SECRETARIA MUNICIPAL  DO TRABALHO  E  DESENVOLVIMENTO SOCIAL

CRITÉRIO DEJULGAMENTO:
MENOR  PREÇO  POR  ITEM

ESPÉclE: PREGÃO  PRESENCIAL PARA REGISTRO  DE  PREÇOS

DATA E HORA DEABERTURA:
19 DE AGOSTO DE 2019 ÀS O9H 30MIN

VALIDADE DA ATADEREGISTRODEPREçOS:

12  (DOZE)  MESES

FORMA DEEXECUçÃO:
lNDIRETA POR  DEMANDA

Compõem-se o presente edital das partes A e 8, conforme a seguir apresentadas:
PARTE A -Condições para competição, julgamento e adjudicação.

Em  que  são  estabelecidos  os  requisitos  e  as  condições  para  competição,  julgamento  e  formalização  do
contrato,   bem   como,   os   esclarecimentos   necessários   à   aplicabilidade  obrigatória   dos  ditames   das   Leis
10.520/2002, 8.666/1993, 123/2006 e 147/2014 e suas alterações.
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Onde  existir  a  menção  da  Lei  123/2006  e  suas  Ôlterações,  entenda-se  como  alterações,  também,  a  Lei
complementar 147/2014 e suas alterações.

PARTE B -ANEXOS
Anexo I -Termo de Referência do Objeto;
Anexo 11 -Modelo de Proposta de Preços;

Anexo 111-Modelo de Declarações/Procuração;
Anexo lv -Minuta da Ata de Registro de Preços.
Anexo V -Minuta do Termo de Contrato.
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CONTRATAÇAO DE SERvlços DE EXECUÇAO E  PROMOÇAO DE  FESTIVIDADES E  EVENTOS DE INTERESSE DA
SECRETARIA  DO  TRABALH0   DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  lm  MUNICIPIO  DE  CHORO/CE,  tudo  conforme

especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do anexo 1 do presente edital.

2. DAS COI\lolcõES PARA P^R"Cl-PACÁO E CREDEÀlc-lAÃAE-riTÓ
2.1.  Poderão  participar da presente  licitação  pessoa jurídica  localizada  em  qualquer
cadastrada  ou   não  no  Município  de  Choró/CE,  que  atenda   a  todõs  as  condições  exigidas   neste  edital,
observados  os  necessários  requisitos  de  habilitação  jurídica,  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  qualificação
técnica e econômico-financeira, inclusive tendo seus objetivos sociais compôtíveis com o objeto da licitação.
2.1.1.   CADASTRAMENTO:   0   licitante   que   desejar   o   cadastramento/revalidação  junto   ao   Município   de
Choró/CE  (no CRC)  a  que se refere o subitem anterior deverá  providenciá-lo, diretamente  na sede do setor
de  cadastro,  situada  no Centro Administrativo  Expedito  Quirino  Borges,  Avenida  Cel.  João  Paracampos,  n9
1410, Alto do Cruzeiro, Choró, Ceará.
2.1.2.  Na  hipótese de  não haver expediente  na  data designada  para a  realização do ato, este será  realizado
no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e hora.
2.2.    CREDENCIAMENTO:    Cada    licitante    deverá    apresentar-se    com    apenas    01    (um)    representante,
devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a intervir nas
diversas   fases   do   procedimento   licitatório,   respondendo   assim,   para   todos   os   efeitos,   pelo   licitante
representado.
2.2.1.  Cada   representante,  juntamente  com  o  documento  hábil  de  credenciamento,  deverá  apresent®r
ainda:

a) Cópia de seu documento oficial de identificação (do representante), válido na forma da lei;
b)  Declaração de  pleno  conhecimento,  de aceitação e de atendimento às exigências quanto à  proposta  e  à
habilitação previstas no edit@I, conforme modelo disposto no item 01 do ANEXO 111 deste edital;
c)  Registro Comercial  (no  caso de  empresa  individual)  ou  Ato Constitutivo,  Estatuto ou  Contrato  Social  em
vigor  e  todos  os  seus  aditivos  e/ou   último  aditivo   consolidado  (no  caso  de  sociedades  comerciais)  ou
lnscrição  do Ato  Constitutivo  (no  caso  de  sociedades  civis)  ou  Decreto  de  Autorização  (em  se tratando  de
empresas ou sociedades estrangeiras), devidamente registrado em órgão competente.
2.2.2.   Os   documentos   de   credenciamento,   declarações   e   documentos   de   identificação   deverão   ser
apresentados em separados dos envelopes de proposta de preços e de documentos de habimação, para que

possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abeiiura desses envelopes.
2,Z.3.   Entende-se   por   documento   hábil   de   credenciamento   o   instrumento   particular   com   a   firma   do
outorgante  reconhecida  em cartório,  podendo ser utilizado o modelo sugerido, discriminado  no item 02  do
ANEXO  111 deste Edital, ou  público de  mandato, conferindo  poderes para  a  prática de atos compatíveis com a

presente licitação, outorgado por sócio-gerente, diretor, titular ou qualquer outro representante da licitante
com poderes para tanto, acompanhado de documento que comprove tais poderes;
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2.2.4.  Caso  o  credenciado  da  pessoa  jurídica  licitante  seja  sócio-gerente,  diretor  do  lic.rtante  ou  titular  de
firma  individual,  dispondo  por  si  só  de  poderes  de  representação,  deverão  ser  apresentados  documentos

que comprovem tal condição,  nos quais estejam expressos seus  poderes para  exercerem direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura.
2.3.  A  incorreção  ou  não  apresentação  do  instrumento  de  mandato,  da  comprovação  de  que  se  trata  o
subitem   2.2.3   ou   dos   documentos  tratados   nas  alíneas   ``a"   e   ``c"   do  subítem   2.2.1,   implicará   no   não
credenciamento do  licitante,  e  por consequência,  na  impossibilidade  de formular novas  ofertas e  lances de

preços  na  fase  de  disputa  de  preços,  nem  poderá  se  manifestar durante o transcurso  do pregão,  incluindo
tômbém   a   impossibilidade   de   interpor  recurso,   valendo-se,   para   todos   os   efeitos,   dos  termos   de   su@

proposta escrita.
2A.   A   incorreção   ou   não   apresentação   da   declaração   de   pleno   conhecimento,   de   aceitação   e   de
atendimento às exigências quanto à proposta de preços e aos documentos de habilitação previstas no edital,
alínea "b" do subitem 2.2.1, importa  na  impossibilidade de participação no certame.
2.5.  No  decorrer  do  procedimento  licitatório,  os  licitantes  credenciados  poderão  nomear  representantes,
caso  não  os tenha  feito,  descredenciar ou  substituir os já  nomeados,  desde  que  apresente os  documentos
exigidos neste item.  Entretanto, não será admitida a  participação de um mesmo representante para mais de
uma licitante.

2.6. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns.
2.6.1.  Se  antes  do  início  da  abertura  dos  envelopes  de  preço  for  constatada   a  comunhão  de  sócios,
cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar
do certame,
2.6.2.   Se  constatada   a  comunhão  de  sócios,   cooperados,  diretores  ou   representantes  entre   licitantes

participantes após a  abertura  dos envelopes de  preço, os  respectivos  participantes serão automaticamente
desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.
2.7. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo de falência,
de   dissolução,   de   fusão,   de  cisão  ou   de   incorporação,   ou   ainda,   que   estejam   cumprindo  suspensão
temporária  de  participação  em  licitôção  ou  impedimento  de  contratar  com  o  Município  de  Choró/CE,  ou
tenham   sido   declarados   inidôneas   para   licitõr   ou   contratar  com   a   Administração   Pública,   bem   como
licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio.

2.8.  As  Microempresas  ou  Empresas  de  Pequeno  Porte  (ME  ou  EPP)  nos  termos  da  Lei  Complementar  n°
123/2006 e Lei  147/201a, para que estas possam gozar dos benefícios previstos na referida Lei é necessário,
à época  do credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os requisitos para classificação como tal,
nos termos  do art.  3°  do  referido  diploma  legal,  por  meio da  declaração de  Microempresa  ou  Empresa  de
Pequeno Porte que deverá ser feita no próprio formulário de credenciamento (Anexo lH -ltem 04).

2.8.1.  Em  se  tratando  de  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  (ME  ou  EPP)  que  possua  restrição
fiscal, quanto aos documentos exigidos  neste certame,  deverá  apresentar a  declaração de  que trata  o  item
2.8,  fazendo  constar  em  tal  documento  também  a  declaração  de  que  consta  a  restrição  fiscal  e  que  se
compromete  em  sanar  o  vício,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis  conforme  dispõe  o  art.  43,  §19  da  Lei
Complementar Ne. 123/06.

2.8.1.2.  A  não-regularização  da  documentação,  no  prazo  legal  previsto,  implicará  decadência  do  direito  à
contratação,   sem   prejuízo   das   sanções   previstas   no   art.   81   da   Lei   N9.   8.666/93,   sendo   facultado   à
Administração   convocar  os   licitantes   remanescentes,   na   ordem   de   classificação,   para   a   assinatura   do

Contrato, ou revogar a licitação.
2.8.2.  Quem  prestar  declaração  falsa   no  documento  de  que  trata  os  itens  anteriores,  sujeitar-se-á  às

penalidades  previstas na  legislação.
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3.1. 0 presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes;
3.1.2. Abertura das  propostas de preços apresentadas, verificação e classfficação inicial;
3.1.3. Lances verbais entre os classificados;
3.1.4. Habilitação do licitante melhor classificado;

3.1.5. Recursos;
3.1.6. Adjudicação.

i4.~Eõ-Éi`riõóiã-É-i5d)h4Ei\rbsAsEkMAÕÃESEmAbos
4.1.  Além  dos  documentos  de  credenciamento,   previstos   no  subitem  2.2,   cada   licitante  deverá  ainda
apresentar   simultaneamente   02   (dois)   conjuntos   de   documentos,   a   saber:   ``Proposta   de   Preços"   e
"Documentos de Habilitação".

4.Z.  Os  conjuntos  de  documentos  relativos  à   "Proposta  de   Preços"  e  aos  '`Documentos  de  Habilitação"
deverão  ser  entregues  em  envelopes  separados,  opacos  e  lacrados,  rubricados  no  fecho,  endereçados  ao
Municipio  de  Choró/CE,  identificados  com  o  número  da  presente  licitação,  com  o  nome  do  licitante,  o
número  do  CNPJ,  o  objeto  da  licitação  e,  respectivamente,  os  títulos  dos  seus  conteúdos  (``Proposta  de
Preços" ou "Documentos de Habilitação'').
4.3.  Todos  os  documentos  necessários  à  participação  na  presente  licitação  poderão  ser  apresentados  em
original, cópia autenticada  por cartório competente ou  cópia simples acompanhada do respectivo original a
fim de ser verificada Ôutenticidade pela  Pregoeira ou por servidor integrônte da  Equipe de Apoio.
4.3.1.  Não serão aceitos  documentos  apresentados  por  meio  de  fitas,  discos  magnéticos,  filmes  ou  cópias
em  fac-símile,  mesmo  autenticadas,  admitindo-se  fotos,  gravuras,  desenhos,  gráficos  ou  catálogos  apenas
como forma de ilustração das propostas de preços.
•.3.Z.  Os  documentos  necessários à  participação  na  presente  licitação,  compreendendo os documentos de
habilitação, à proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.3.2.1. Quaisquer documentos  necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o  idioma oficial
do Brasil, por tradutor juramentado.
4.3.3. Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo prazo de vigência
em  seu   bojo,  o   prazo  de  vigência  será  aceito   pela   Pregoeira  como  sendo  de  60  (sessenta)  dias,  salvo
determinação legal específica em contrário.

i5. DA PROPOS" OE PBEçO§
5.1.  A  proposta  de  preços  deverá  ser  elaborada  em  01  (uma)  via  em  papel  timbrado  ou  com  carimbo  do
interessado,  manuscrita  em  letra  de  forma  em tinta  não  lavável  ou  confeccionada  por  máquina,  impresso

por computador ou qualquer processo eletrônico, datada  e assinada  (sobre o carimbo ou equívalente)  pelo
titular  ou  preposto,  sem  emendas,  rasuras  ou  entrelinhas,  contendo  na   parte  externa  do  envelope  as
seguintes indicações:

AO MUNICÍPIO DE CHORÓ/CE

PREGÃO PRESENCIAL N°. 026/2019-SRP

UCITANTE:

CNPJ  N®.

ENVELOPE N®. 01 (PFtoposTA DE PREÇOS)

5.2. A proposta de  preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo H deste edital,
contendo:
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5.2.1. A modalidade e o número da  licitação;
5.2.2. Endereçamento à Pregoeira do Município de Choró/CE;
5.2.3.  Razão social, CNPJ,  endereço,  inscrição estadual ou  municipal  do  proponente, conforme o  caso,  e se
houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico;
5.2.4. Prazo de execução de 12 (doze) meses;
5.2.5. Prazo de validade  não inferior a  60 (sessenta) dias;
526. Os ftens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, bem
como valor global da proposta de preços por extenso.
527. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o valor global do
lote e/ou da proposta em algarismos e por extenso.
5.2.8. Quantidade ofertada por Ítem/lote, observando o disposto no anexo 1 deste edital;
5.2.9.   Declaração   da   licitante   que,   nos   valores   apresentados   acima,   estão   inclusos  todos   os  tributos,
encargos trabalhistas, previdencíários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,
custos e demais despesas que possam incidir sobre o seníiço licitado;
ORIEl\lTACÃO SOBRE A ELABORACÃO DAS PROPOSTAS lff PRECOS ESCRITAS

53.  Os  preços  constantes  da  proposta  de  preços  do  licitante  deverão  conter  apenas  duas  casas  decimais
Ôpós  a  vírgula,  cabendo  ao  licitante  proceder  ao  arredondamento  ou  desprezar os  números  após  as  duas
casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente naciona 1.
5.4.  Os  preços  propostos  serão  de  exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direíto  de

pleitear quakiuer afteração dos  mesmos, sob  alegação de erro,  omissão  c"  qualquer outro argumento  não
previsto em lei.
5.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item, ocorrendo divergência entre os preços untirios e
ft)tôis,  prevalecerão  os  primeiros.  Se  a  licitação  for  por  menor  preço  por  lote  ou  global,  o somatório  ou  a
mumplicação errada não implicará na desclassificação da licitante no referido lote ou proposta, podendo ser

sônada, desde que previamente autorizada  pelo licitante. Caso não autorizada a retíficação acirna  referida, o
lote  ou  a  proposta  respectiva  será  desclassificada.  Tanto  a  divergência  quanto  a  autorização ou  recusa  de
retificação por parte da licitante deverá constar em ata.
5.6. Os quantitativos licítados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
SJ5.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens/otes em sua integralidade, conforme Anexo 1 do
Edital.

5.7.  A  apíesentação  da  proposta  de  preços  implica  na  ciência  clara  de  todos  os  termos  do  edital  e  seus
anexos,   em   especial   quanto   à   especificação  dos   serviços  e   as   condições  de   participação,   competição,

julgamento e formalização da  ata  de  registro de  preços,  bem  como  a  aceitação e sujeüo  integral  às suas
disposições e à  legislação aplicável, notadamente ao Decreto Municipal N9. 003/2017, a  Lei N9.  10.520m2 e
Lei N9. 8.666/93, alterada e consolidada.
5.8. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este ftem.
5.9.   Somente   serão   aceitos   os   documentos   acondicionados   no   envelope   "A"   não   sendo   admitido   o
recebimento peLa Pregoeira, de quak]uer outro documento, nem permitido à licitante fazer quah]uer adendo
aos entregues à Pregoeira.

t€. ü* ooé!iúÉiftos DE i+ABiuTAÇÂo
6.i.  0  envelope  contendo  os  documentos  de  habilitação  deverá  =ontér  6s  documehtos  exigido;  ehi  L~ma
única  via,  e  ser  apresentado  na  forma  do  subitem  4.2  deste  edital,  contendo  a  seguinte  inscrição  no  seu
frontispício:

AO MUNICÍPIO DE CHORÓ/CE

PREGÃO PRESENCIAL N°. 026/2019-SRP
LICITANTE:
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Os   interessados   não  cadastrados   no  Município  de  Choró/CE,   na  forma  dos   artigos  34  a  37  da   Lei   N9.
8.666/93,   alterada   e   consolidada,   habilitar-se-ão   à   presente   licitação   mediante   a   apresentação   dos
documentos  abaixo  relacionados,  os  quais  serão  analisados  pela  Pregoeira  quanto a  sua  autenticidade  e  o
seu  prazo de validade.
6.2. RELATlvA À HABILrTAÇÃo luRÍDlcA
6.2.1.  REGISTRO  COMERCIAL,  no  caso  de  empresa  firma  indMdual,  no  registro  público  de  empresa  mercantil

da  Junta  Comercial;  devendo,  no  caso  da  licitante  ser  a  sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar  o  registro  da

Junta onde opera com averbação no  registro da Junta onde tem sede a  matriz.
6.2.2.  ATO   CONSTITUTIVO,   ESTATUTO  OU   CONTRATO   SOCIAL   E   TODOS   OS  SEUS  ADITIVOS   E/OU   ÚLTIMO

ADITIVO  CONSOLIDADO em  vigor  devidamente  registrado  no  registro  público  de  empresa  mercantil  da  Junta

Comercial,  em se tratando de  sociedades empresárias e,  no caso de  sociedades por ações, ôcompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;  devendo,  no caso da  licitante ser a  sucursal, fmal  ou  agência,
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.3. lNSCRIÇÃ0 00 ATO CONSTITUTIVO,  no caso de  sociedades simples -exceto cooperativas no Cartório de

Registro das  Pessoas Juri'dicas acompanhada  de  prova da diretoria em exercício;  devendo,  no caso da  licitante
ser a  sucursal, filial  ou  agência,  apresentar o  registro  no Cartório  de  Registro das  Pessoas Juri'dicas  do  Estado

onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
6.2.4.  DECRETO  DE  AUTORIZAÇÃO,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangelra  em  funcionamento

no  País,  e  ATO  DE  REGISTRO  DE  AUTORIZAÇÃO  PARA  FUNCIONAMENTO  expedído  pelo  órgão  competente,

quando a atMdade assim o exigir.
6.3.  RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

6.3.1. Prova de inscríção no Cadastro Nacional  de  Pessoas Jurídicas (CNPJ);

6.3.2.     Prova  de   inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  estadual   (FIC)   ou   municipal,   conforme  o  caso,  se
houver,  relativo  ao  domíci'lio  ou  sede  do  licítante,  pertinente  ao  seu  ramo  de  atividade  e  compatível  com  o

objeto contratual;
6.3.3.  Prova  de  Regularidade  relativa  aos  Tributos  Federais  e  Di'vida  Ativa  da  União  (inclusive  contribuições

sociais), com  base na  Portaria Conjunta  RFB/PGFN  n91.751, de 02/10/2014;

6.3.4.  Prova de Regularidade  relativa a  Fazenda  Estadual do domicílio ou  sede da  licitante;

6.3.5.  Prova de Regularidade  relativa a  Fazenda  Municipal  do domicílio ou  sede da licitante (Geral ou  lss);

6.3.6.  Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia  por tempo de serviço (FGTS);
6.3.7.  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a Justiça  do Trabalho,  mediante  a  apresentação
de   Certidão   Negativa,   nos  termos  do  Título  Vll-A  das  Consolidações  das   Leis  do  Trabalho,  aprovada   pelo
Decreto-Lei n° 5.452, de  1° de  maio de  1943.

6.4.  RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICCLFINANCEIRA

6.4.1.  Certidão  negativa  de  falência  ou  concordata/recuperação judicial  expedida  pelo  distribuidor da  sede  da

pessoa juri'dica.
6.4.2.  Capital  social  mi'nimo  ou  patrimônio  líquido  mínimo,  igual  ou  superior  a  10%  (dez  por  cento),  do  valor

correspondente   efetivamente   arrematado   pelo   licitante,   podendo   a   comprovação   ser   feita   através   da
apresentação  da  Certidão Simplificada  emitida  pela Junta  Comercial  da  sede  da  licitante  ou  outro documento
legal.

6.5.RELATIVAÀQUALIFICAÇÃOTÉCNICA

6.5.1.  Atestado  de  desempenho  anterior  fornecido  por  pessoa  juri'dica  de  direito  público  ou  privado,  Com
identificação  e  firma   reconhecida   do  assinante,   comprovando  aptidão   da   licitante   para   desempenho  de
atMdades compatível com  o objeto da  licitação.
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6.6. DEMAIS DoCuMENTos DE HABILrTAÇÃo
6.6.1.  Declaração  de  que,  em  cumprimento  ao  estabelecido  na  Lei  N9.  9.854,  de  27/10/1999,  publicada  no
DOU  de  28/10/1999,  e  ao  inciso  Xxxlll,  do  art.  79,  da  Constituição  Federal,   não  emprega   menores  de  18

(dezoito) anos em trabalho noturno,  perigoso ou  insalubre,  nem emprega  menores de  16  (dezesseis) anos em
trabalho  algum,  salvo  na  condição  de  aprendiz,  a  partir  de  14  (quatorze)  anos,  conforme  modelo  constante
dos anexos deste edital;
6.6.2.  Oeclaração,  sob  as  penalidades  cabi'veis,  de  que  a  licitante  não  foi  declarada  inidônea  para  licitar  ou

contratar com a  administração pública,  nos termos do inciso lv do art. 87 da  Lei  Ng. 8.666/93 e da inexistência

de  fato  superveniente  impeditivo  da  habilitação,  ficando  ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar  ocorrências

posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (art.  32,  §2Q, da  Lei  N9. 8.666/93).
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ORIENTACÃO SOBRE A FASE 1» HABILITACÃ0
6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Choró/CE, a documentação mencionada
nos  subitens  6.2  a  6.4  poderá  ser substituída  pela  apresentação  do  Certificado  de  Registro Cadastral  (CRC)

junto ao Município de Choró/CE (assegurado, neste caso, aos demais licit@ntes, o direito de acesso aos dados
nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos subítens 6.5 e 6.6, cuja autenticidade e prazo
de valídade serão analisados pela Pregoeira.
6.8.  A  documentação  constante  do  Cadastro  de  Foínecedores  do  Municipio  de  Choró/CE  deverá  também
encontrôr-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.9. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos docurnentos exigidos neste instrumento, demonstrar a
compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
6.10.  As  certidões  de  comprovação  de  reguLaridade,  bem  como  as  de  famncia  e  concordata/recuperação

judici@I,   caso   exigidas   neste   edital,   que   não  apresentaram   expressamente   o   seu   período   de   validade,
deverão  ter  sido  emitidas   nos  60  (sessenta)  dias  anteriores  à  data   marcada   para  o  Íecebimento  dos
envelopes.
6.11.  A  documentação  constante  dos  envelopes  de  habilitação  que  forem  abertos  integrará  os  autos  do

processo licitatório e não será devoMda.
6.11.1.  Os  envelopes  com os documentos  relativos à  habilitação  dos  licitantes  não declarados  classificados
ao  final  da  fase  de  competição  poderão  ser  retirados   por  seus   representantes   "   própria  sessão.  Os
documentos não retirados permanecerão em poder da  Pregoeira, devidamente lacrados, durante 30 (trinta)
dias  correntes  à  disposição  dos  respectivos  licitantes.   Findo  este  prazo,  sem  que  sejam  retirados,  serão
destruklos.
6.1Z. Será  inabilítado o licitante que  não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação,
bem corno apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

j.iÉrsÉffi~úéõã`DÓ-priGÁo~~
7ÍITõbri!áose+io-tipoóFééenciaí,comaaberturadancitaçãoemsessãopúbhca,diriapb+`F7éiÉóe;eifà;
e  realizar-se-á  no  endereço  constante  do  preâmbulo  deste  edital,  seguindo  o  trâmfte  indicado  abaixo  e
obedecendo a legislação em vigor.
7.2.  CREDENCIAMENTO:  Antes  do  início  da  sessão  os  representantes  dos  interessados  em  participar  do

certame  deverão  se  apresentar  para  credenciamento  junto  à  Pregoeira,  identificar-se  e  comprovôrem  a
existência  dos  necessários  poderes  para formulação de  propostas e  para  a  prática  de todos os demais atos
inerentes ao certame, na forma do item 2 deste instrumento, assinando então lista de presença.
7+  RECEBIMENTO  DE  ENVELOPES:  A  partir do  horário  estabelecido  no  preâmbulo deste  Edital terá  início  à

sessão    pública    do    Pregão    Presencial,    na    presença    dos    Íepresentantes    dos    licitantes   devidamente
credenciados e demais  pessoas que queiram assistir ao ato,  onde a  Pregoeira  receberá  de cada  licitante ou
seu  representante em  envelopes  distintos,  devidamente  lacrados e  rubricados  nos fechos,  as  propostas de
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preços  e  a  documentação  exigidô  para  a  habilitação  dos  licitantes,  fazendo  registrar  o  nome  dos  licitantes
que assim procederam.
7.3.1.  Depois  de  encerrado  o  recebimento  dos  envelopes,  nenhum  outro  envelope  ou  documento  será
aceito pela Pregoeira.
7.3.2. Após a entrega dos envelopes não caberá desístência por parte de qualquer licitante, salvo por motivo

justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.
7.4. ABERTURA DOS  ENVELOPES CONTENDO AS  PROPOSTAS  DE  PREÇOS

Abertos os envelopes contendo as  `'Propostas de  Preços"  de todos os  licitantes, a  Pregoeira  ou  membro da
equipe de apoio fará a verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital.
A  seguir,  a   Pregoeira   informará   aos  participantes   presentes  quais  licitantes  apresentaram   propostas  de

preços para o fornecimento objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados.
7.5.  CLASSIFICAÇÃO  INICIAL:  A  Pregoeira  fará  a  oídenação  das  propostas  de  todos  os  licitantes,  em  ordem

decrescente   de  valor,   classificando  o   licitante   com   proposta   de   menor   preço  e  Ôqueles  que  tenham
apresentado  propostas em valores  sucessivos  e superiores em até  loyo (dez  por cento)  relativamente à  de
menor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais.
7.5.1.  Caso  não  sejam  verificadas  no  mínimo  03  (três)  propostas  de  preços  nas  condições  definidas  no
subitem  7.5,  a   Pregoeira  classificará  as  melhores  propostas,  até  o  máximo  de  03  (três),   para  que  seus
representantes  panicipem  dos  lances  verbais,  quaisquer  que  sejam  os  preços  oferecidos  nas  propostas
escritas iniciais.

7.5.2. Havendo empate de propostas no limite de 109/o (dez poÍ cento), bem como no terceiro valor, todas as
licitantes que tenham ofertado o mesmo preço serão selecionadas para a fase de lances.

7.6.  LANCES VERBAIS:  Em seguida, será  dado  início à  etapa  de  apresentação de  lances verbais,  que  deverão
ser  formulados  de  forma  sucessiva,  em   valores  distintos  e  com   preços  decrescentes,  obedecendo  às
seguintes disposições:
7.6.1.  A  Pregoeira  convidará  individualmente  os  licitantes  classificados,  de  forma  sequencial,  a  apresentar
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decíescente
de valor. No caso de empate de valor entre propostas será realizado imediatamente sorteio visando definir a
ordem de lance entre os licitantes empatados.
7.6.2. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente
registrado.
7.6,3. A Pregoeira no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de:
a) Determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados;
b) Determinôr um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal;
7.6.4.  Não  será  aceito  o  lance  realizado  em  desacordo  com  as  determinações  emanadas  da  Pregoeira  na
forma da alínea ``a" do subitem anterior.
7.6.5.  Preclui  o  direito  de  apresentar  lance  verbal,  sendo  considerado desistente  o  licitante  que  deixar  de
apresentar lance no prazo determinado pela Pregoeira na forma da alínea ``b" do subitem 7.6.3.
7.6.6.  A desistência  em  apresentar  lance  verbal,  quando  convocado  pela  Pregoeira,  implicará  exclusão  do
licitante  das  Íodadas  posteriores  de  oferta  de  lances  verbais,  ficando  sua  última  proposta  registrada  para
efeito de classificação ao final da etapa competitiva.
7.6.7. Quando não mais se realizarem lances verbais por quaisquer dos  licitantes será declarada encerrada a
etapa  competitiva  e  ordenadas  as  ofertas  em  ordem decrescente  de valor,  exclusivamente  pelo  critério de
menor preço.
7.6.8. A Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para @
Administração  nas situações em que  não se realizem  lances verbais, ou  re@lizando-se, depois de declarado o
encerramento   da   etapa   competitiva   se   a   oferta   não  for   aceitável,   ou   se   o   licitante   classificado  for
considerado inabilitado, no exame de oferta subsequente.
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7.6.9.  Caso  haja  empate  nas propostas  escritas,  ordenadas e  inicialmente classificadas sem que se  realizem
lances verbais, o desempate se f@rá por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão.
7.6.10. Encerrada a etôpa competitiva e ordenadas as propostas de acordo com o menor preço apresentado,
se a  licitante classificada  em  primeiro  lugar  não for  uma  microempresa  (ME)  ou  uma  empresa  de  pequeno

porte  (EPP),  a  Pregoeira  procederá  à  verificação  se  alguma  licitante  ME  ou  EPP  ofereceu  lance  final  com
preço até 59/o (cinco por cento) superior ao melhor registrado.  Havendo licitante nessa condição, a  Pregoeira
convocará  a   mais   bem  classfficada   para  ofertar,   no  prazo  determinado,  sob   pena  de   preclusão,   nova

pÍoposta  com valor  inferior àquela  inicialmente  vencedora  da  fõse  de  lances.  Havendo  proposta,  esta  será
considerada vencedora.
7.6.11.  Caso  a  ME  ou  EPP  mais  bem  classificada,  convocada  nos  termos  do  item  anterior,  não  apresente

proposta  inferior  àquel@  inicialmente  vencedora,  serão  convocadas,  pela  ordem  de  classificação  as  ME  ou
EPP  remanescentes, que  porventura  se enquadrem  na  hipótese  de  lance final com  preço até 5% (cinco  por
cento) superior ao melhor registrado, para apresentar nova proposta na forma do cítado item.
7.6.12. No caso de equivalência de valores apresentados pelas ME ou EPP, que tiveram lance final com preço
até  5%  (cinco  por  cento)  superior  ao  melhor  registrado,  será   realizado  sorteio  entre  elas  para  que  se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar a nova  proposta, contudo, só será dada oportunidade de
apresentar  nova   proposta   às  demais   ME  ou   EPP  com  preços  equivalentes,   no  caso  de  desistência  da
contemplada no sorteio, a exemplo do exposto no item anterior.
7.6.13.  Se  a  primeira  classificada for  uma  ME  ou  EPP,  conforme  o  art.  39 da  Lei  Complementar  N9.  123/06,
será  ela considerada  vencedora  e  a  Pregoeira  procederá  à  abertura  do envelope contendo  os  documentos
de  habilitação  da  referida  licitante  para  verificação  do  atendimento  das  condições  de  habilitação  fixadas
neste edital.
7.6.14. Não ocorrendo a apresentação de propostas menores que a da  primeira classificada  não ME ou  EPP,
nos termos deste  Edital,  essa  será  considerada  vencedora  e a  Pregoeira  procederá  à  abertura do envelope
contendo os documentos de  habilitação da  refeíida  licitante para verificação do atendimento das condições
de habilitação fixadas neste edital.
7.6.15.  Tratando-se  de   preço  inexequível  a   Pregoeira   podeíá  determinar  ao  licitante  que  comprove  a
exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.
7.6.16.  Ocorrendo a  hipótese tratada  no subitem  anterior,  a  Pregoeira  abrirá  o envelope de  habilitação do
licitante primeiro classificado ``sob condição", considerando o disposto no subitem anterior.
7.6.17.  Declarada  encerrada a etapa competitivô,  com ou sem  lances verb@is,  e  realizada  a  classificação final
das  propostas,  a  Pregoeira  examinará  a  aceitabilidade  do  primeiro  classificôdo,  especialmente  quanto  à
conformidade entre a  proposta/oferta de  menor preço e o valor estimado para a contratação constante da

planilha dos Ôutos do processo, decidindo motivadamente a respeito.
7.6.18. A Pregoeira  poderá, também  "sob condição",  negociar diretamente com o classificado subsequente

para  que seja  obtida  melhor oferta  que  a  sua  proposta  anteriormente  ofeíecida  a fim  de  conseguir menor
preço, caso não comprovada a exequibilidade do licitante anteriormente cl@ssificado.
7.6.19.  0  lance  verbal  depois  de  proferido  será  irretratável,  não  podendo  haver  desjstência  dos  lances
ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.
7,6.20.    Os    ljcitantes    que    apresentarem    preços    excessivos    ou    manifestamente    inexequíveis    serão
considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
7.6.21. Considerar-se-ão preços manifestamente  inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acíescidos dos respectivos encargos.
7.6.22.  Não serão adjudicadas  propostas  com  preços  superiores aos  valores estimados  para  a  contratação,
constantes da planilha dos autos do processo.
7.6.22.1.  Serão  considerados  compatíveis  com  os  de  mercado  os  preços  registrados  que  forem  iguais  ou
inferiores  à  média  daqueles  ôpurados  pelo  Setor de  Cotações  do  Município de  Choró/CE,  responsável  pela
elaboração e emissão da referida Planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir.
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7.6.23.  Caso o  preço  referente  ao  preço final  seja  composto de  preços  unltários,  deverá  a  Pregoeira, antes
da  convocação  de  todos  os  licitantes,  solicitado  o  vencedor  à  adequação  desses  píeços  ao valor  do  lance
final.

7.7.   HABlliTAÇÃO   DO   LICITANTE   DE   MELHOR   PROPOSTA:   Existindo   proposta   classificada   aceitável,   a

Pregoeira anunciará a abertura do envelope referente aos ``Documentos de Habilitação" dos) licitante(s) que

apresentou(aram)    a(s)    melhor(es)    proposta(s),    para    confirmação    das    suas    condições    habilitatórias,
determinadas no item 6.
7.7.1.  Os  licitantes  que  deixarem  de  apresentar  quaisquer  dos  documentos  exigidos  no  Envelope  Ng.  02

(Documentos  de  Habilitação),  ou  os apresentarem  em  desacordo  com  o estabelecido  neste  edital,  ou  com
irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior.
7.7.2.   Constatado  o  atendimento  das  exigências  fixadas   no  edital,  o   licitante  será   declarado  vencedor,
sendo-lhe  adjudicado  o  objeto  da   licitação,   pela   Pregoeira,  caso  não  haja   intenção  de  interposição  de
recurso por qualquer dos demais licitantes.
7.7.3.  Se  o  licitante  desatender  às  exigências  habilitatórias,  a  Pregoeira  examinará  a  oferta  subsequente,

permitida  negociação -subítem 7.6.8 do edital, verificando a  sua  aceitabilidade e  procedendo à verificação
da   habilitação  do  licitante,  na  ordem  de  classificação,  e  assim  sucessivamente,  até  a  apuração  de  uma

proposta  que  atenda   integralmente  ao  edit@l,  sendo  o   respectivo   licitante  declarado  vencedor  e  a   ele
adjudicado o objeto do certame.
7.7.4.   Quando  todos  os   licitantes  forem   inabilitados   ou   todas   as   propostas  forem   desclassificadas,   a
Administração  poderá  fixar  aos   licitantes  o  prazo  de  08  (oíto)  dias  úteis   para  a   apresentação  de  nova
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo.
7.7.5. A  Pregoeira  terá  a  prerrogativa  de  decidir se  o  exame  dos  ``Documentos  de  Habilitação"  se  dará  ao
final da etapa competitiva de cada item/lote ou ao final do julgamento de todos os itens/lotes.
7.8.  RECURSOS:  Somente  no final  da  sessão,  depois  de  declarado  o(s)  licitante(s)  vencedor(es)  do certame,

qualquer  licítante  poderá   manifestar,   imediata  e  motivadamente,  a   intenção  de  interpor  recurso,  com
registro em ata  da síntese das suas  razões, facultando-lhe juntar memoriais  no prazo de 03  (três) dias  úteis,
ficando   os   demais   licitantes   desde   logo   intimados   para   apresentar   contra-razões   em   prazo   sucessivo
também  de  03  (três)  dias  úteis  (que  começará  a  correr  do  término  do  prazo  da  recorrente),  sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos.
7.9.  ENCERRAMENTO  DA SESSÃO..  Da  sessão do  Pregão será  lavrada  ata  circunstanciada, que  mencionará os
licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na oídem de class.riicação, a análise da
documentação exigida  para  habilitação  e  os  recursos  interpostos,  devendo  ser  a  mesma  obrigatoriamente
assinada, ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio, e facultativamente, pelos licitantes ainda píesentes

quando do encerramento dos trabalhos.
7.9.1.  Ao  final  da  sessão,  caso  não  haja  intenção  de  interposição  de  recurso  e  o  preço  final  seja  igual  ou
inferior  ao   previsto   para  a   contratação,   será  feita   pela   Pregoeira   a   adjudicação  ao  licitante  declarado
vencedor   do   certame   e   encerrada   a   reunião,   após   o   que,   o   processo,   devidamente   instrui'do,   será
encaminhado:
a)  À  Assessoria  Jurídica  indicada  pelo(s)  órgão(s)  solicitantes  da  presente  licitação,  para  fins  de  análise  e

parecer juri'dico sobre o processo licitatório;
b) Depois ao(s) órgão(s) solicitantes da presente licitação para homologação e consequente formalização da
Ata de Registro de Preços.
7.9.Z.  A  Proposta  de  Preços  Adequada  ao  preço  ofertado  no  lance  final  deverá  ser  elaborada  de  forma

proporcional,  para  que  os  preços  dos  itens  estejam  compatíveis  com  a  média  de  preços  de  mercado,  de
forma a não torná-los inexequíveis e deverá ser apresentada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) hoías.
7.10. SUSPENSÃO DA SESSÃ0

7.10.1.   A   Pregoeira   é  facultado   suspender  qualquer  sessão   mediante   motivo   devidamente  justificado,
fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.
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7.10.Z.  A  Pregoeira  poderá,  para  analisar  as  propostas  de  preços,  os  documentos  de  habilitação  e  outros
documentos,  solicitar  pareceres  técnicos  e  suspender  a  sessão  para   realizar  d"gência  a  fim  de  obter
melhores subsi'dios para as suas decisões.
7.11.  lNDICAÇÃO  DO VENCEDOR:  No julg@mento  das  propostas/ofertas será  declarado vencedor o  Licitante

que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto do
certame a ele será adjudicado.
7.11.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.

7.12.   Ao  final   da   sessão,   encontrado  o   melhor   lance,   será   indagado   aos   demais   participantes   na   sua
respectiva  ordem  de  classificação,  a  intenção  de  composição  de  cadastío  de  reserva  dos  mesmos,  tudo
conforme Decreto Municipal N9. 003/2017.
7.12.1. Será  incluído,  no anexo da ata de  registro de pi.eços, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os
bens/serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído
o  percentual  referente à  margem  de  preferência, quando o objeto  não atender aos  requisitos  previstos  no
art. 39 da  Lei n9 8.666/93.
7.12.2. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.
7.1Z.3. 0  registro a  que se  refere o subitem 7.i2.i tem  por objetivo a formação de cadastro de reserva  no
caso de  impossibilidade  de  atendimento  pelo  primeiro colocado da  ata,  nas  hipóteses de cancelamento de
seu registro de preços.
7.12.4.  Se  houver  mais  de  um  licitante   na  situação  de  que  tíata  o  subitem  7.12.1„  serão  classificados
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.
7.12.5.  A habilitação dos fornecedores que  comporão o cadastro de  reserva  será  efetuada,  na  hipótese  de

quando o convocado não assinar a  ata de registro de  preços no prazo e condições estabelecidos ou quando
houver  a   necessidade  de  contrôtação  de  fornecedor  remanescente,  sendo  exigido,  antes  de  qualquer
hipótese  de  contratação,  a  apresentação  de  Alvará  de  Funcionamento e  Certldão  Simpmcada  da Junta
Comei.clal da Sede da Licitante.

1'
8.1.  Somente  no final  da  sessão,  depois  de  declarado  o(s)  licitante(s)  vencedor(es)  do  certame,  qualquer
licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata
da  síntese  das  suas  razões,  facultando-Ihe  juntar  memoriais  no  prazo  de  03  (três)  dias  úteis,  ficando  os
demais  licitantes  desde  logo  intimados  para  apresentar  contra-razões  em  prazo  sucessivo  também  de  03

(três)  dias  Úteis  (que  começará  a  correr  do  término  do  prazo  da  recorrente),  sendo-lhes  assegurada  vista
imediata dos autos.
8.2.  0  recurso  será  dirigido  ao(s)  Secretário(s)  Municipal(is),  por  intermédio  da  Pregoeira,  o  qual  poderá
reconsiderar   sua   decisão   no   prazo   de   05   (cinco)   dias   úteis,   ou,   nesse   mesmo   prazo,   fazê-lo   subir,
devidamente  informado,  devendo,  neste  cÔso,  a  decisão  ser  proferida  dentro  do  prazo  de  05  (cinco)  dias
úteis, contado do recebimento do recurso  pelo(s) Secretário(s) Municipal(is).
8.3.  Não serão admitidos  recursos  apresentados forô  do prazo legal e/ou  subscritos  por representante  não
habilitado legalmente ou  não identíficado no processo para responder pelo licitante.
8.4.  Não  será  concedido  prazo  para  recursos  sobre  assuntos  meramente  protelatórios  ou  quando  não

justificada a  intenção de interpor o recurso pelo licitante.
8.5. 0 recurso contra decisão da  Pregoeira terá efeito suspensivo, conforme disposto no § 29 do art.  109 da
Lei  N9. 8.666/93.

8.6.  A falta  de  manifestação  imediata  e  motivada  do  licitante  em  recorrer,  ao  final  da  sessão  do  Pregão,
importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao licitante
vencedor.
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8.7.  A  petição  poderá  ser  feita  na  própria  sessão  e,  se  oral,  será  reduzida  a  termo  em  ata,  facultado  a
Pregoeira o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
8.8. 0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.
8.9.  Decidido  o  recurso  e  constôtada  a  regularidade  dos  atos  procedimentais,  a  administração  municipal
homologará e procederá a adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s);
8.10.  A  intimação  dos  atos  decisórios  da  Administração  -  Pregoeiro  ou  Secretário  Municipal-  em  sede
recursal  será  feita  mediante  publicação  do extrato  resumido  do  ato  no  DOM  ou  mediante  afixação do ato
resumido no flanelógrafo do Município de Choró/CE, conforme disposto na  Lei Municipal.

8.11. Os  autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada  aos  interessados na sala  da
Pregoeirô  do  Município  de  Choró/CE,  caso  não  seja  contrário  às  pôrticularidades  do  PREGÃO  PRESENCIAL
N 9. 026/2019-SRP.

9.t"

U

U

9.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta  licitação correrão à conta
de  recursos  específicos  consignados  no  respectivo orçamento  Municipal,  inerentes  à  Secretaria  Municipal
contratante.

Eã-ããiiTãüi§,:EEõ5ãstü,Ài5iii"iÉÜTo,^éiüéÊNcwT5,EEPOGAÇÂ±É~_Àu-u-üüÊãiã+---_-Jg++i?ç
iõTIT~Ãt-é-óãrioísT+lã;úteis antes a~a d-ata fiTxaTd^a para recébThiénto das propostas, qualquer pessoa física ou

jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão.
10.1.1.  Decairá  do  direito  de  impugnar os termos  do  edital  de  licitação  perante  a  Administração Ô  pessoa

que não o fizer dentro do prazo fixado no subitem 10.1, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de
recurso.
10.1.2.   A   impugnação  feita   tempestivamente   pelo   licitante   não   o   impedirá   de   participar  do   processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
10.2.   Somente   serão   aceitas   solicitações   de   esclarecimentos,   providências   ou   impugnações   mediante

petição   confeccionada   em   máquina   datilográfica   ou   impressora   eletrônica,   em   tinta   não   lavável,   que
preencham os seguintes requisitos:
10.2.1. 0 endereçamento à Pregoeira do Município de Choró/CE;
10.2.2.   A   identificação   precisa   e   completa   do   autor   e   seu    representante   legal   (acompanhado   dos
documentos  comprobatórios),  contendo  o  nome,  prenome,  estado  civil,  profissão,  domicílio,  número  do
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolizada na sede do setor de licitações do
Município,  situada  no  Centro  Administrativo  Expedito  Quirino  Borges,  Avenida  Cel.  João  Paracampos,  n9
1410, Alto do Cruzeiro, Choró, Ceará,  dentro do prazo editalício;
10.2.3. 0 fato e o fundamentojurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
10.2.4. 0 pedido, com suas especificações;
10.3.   A   resposta   do   Município   de   Choró/CE,   será   disponibilizada   a   todos   os   interessados   através   de

publicação  do  extrato  resumido  mediante  afixação  no flanelógrafo,  conforme  disposto  na  Lei  Municipal,  e
constituirá aditamento a estas instruções.
10.4. 0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
10.5. Acolhida a  petição de impugn@ção contra o ato convocatório que importe em  modificação dos termos
do  edital  será  designada  nova  data  para  a  realização  do  certame,  exceto  quando,  inquestionavelmente,  a
alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços.
10.5.1.  Qualquer  modificação  neste  edital  será  divulgada  pela  mesma  forma  que  se  deu  ao texto  original,
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
10.6.  DILIGÊNCIA:  Em  qualquer  fase  do  procedimento  licitatório,  a  Pregoeira  ou  a  autoridade  superior,

poderá  promover  diligências  no  sentido  de  obter esclarecimentos,  confirmar  informações  ou  permitir que
sejam  sanadas  falhas  formais  de  documentação  que  complementem  a  instrução  do  processo,  vedad@  a
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inclusão posterior de documento ou  informação que deveria constar originariamente da proposta de preços,
fixando o prazo para a resposta.
10.6.1. Os licitantes  notificados  para  prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no  prazo
determinado pela  Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação.
10.7.   REVOGAÇÃO   E   ANULAÇÃO:   0   Município   de   Choró/CE   poderá   revogar   a   licitação   por   razões   de
interesse  público,  no  todo  ou  em   parte  ou  anular  esta   licitação  por  ilegalidade,  em  qualquer  etapa  do

processo.

flFEüme±±=±e±? DA ^TA ¥ gGtsTep DE_ PRE9QS            : T\.=^ > )
11.1. As  obrigações  decorrentes da  presente  licitação serão formalizadas

u
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mediante  lavratura  da  respectiva
ata  de  registro  de  preços,  subscma  pelo  Município  de  Choró/CE,  através  do  SECRETARiA  DO  TRABALHO  E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL , e  o(s)  licitante(s) vencedor(es), que observará os termos do Decreto  Municipal

N9.  003/2017,  da  Lei  N9.  8.666/93,  da  Lei  Ng.  10.520/02,  deste  edital  e  demais  noímas  pertinentes,  bem
como  da   Lei  123/2006  e  147/2014  e  suas  alterações  e  Acordão  n9  2957/2011,  TC  017.752/2011-6  de
09/11/2011.
11.1.1. lntegra o presente instrumento o modelo da ata de registro de preços a ser celebradô.
11.1.2.   Os   licitantes   além   das   obrigações   resultantes   da   observância   da   Legislação   aplicável,   deverão
obedecer às disposições elencadas na ata de registro de preços.
11.2.  Homologada  a  licitação  pela  autoridade  competente,  o  Municipio  de  Choró/CE  convocará  o  licftante
vencedor para assinatura da Ata de  Registro de  Preços, que firmará o compromisso para futura contratação
entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.

11.2.1.  0  licitante  vencedor  terá  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contado  a   partir  da  convocação,  para
subscrever ô  Ata  de  Registro de  Preços e apresentar Alvará de  Funclonamento e Certldão Simpllflcada da
Junta Comerclal da Sede da Licitante.  Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual peri'odo, quando
solicitado  pelo  licitante  vencedor  durante  o  seu  transcurso  e  desde  que  ocorra  justo  motivo  aceito  pelo
Município de Choró/CE.
11.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedoi.a de não formalizaí a Ata de Registro
de  Preços  e  não  apresentar  os  documentos  exigidos  no  item  ii.2.1.  no  píazo  estabelecido,  sujeitará  a
licitante a  perda do direito ao registro do(s) preço(s) e à aplicação das penalidades  previstas neste edital e na
legisl@ção pertinente.

11.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de  Preços e/ou  não apresentar os documentos
exigidos  no  item  11.2.1  no  prazo  estabelecido  é facultado à  Administração  Municipal  convocar os  licitantes
remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para  negociar com os mesmos, com
vistas  à  obtenção  de  melhores  preços,  preservado  o  interesse  público  e  respeitados  os  vôlores  estimados

para a contratação prevista na planilha de custos dos autos do processo.

11.2.4.   A   contratação   com   os   fornecedores   registrados   será   formalizada   pelo   órgão   interessado   por
intermédio  de  instrumento  contratual,  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa,  ordem  de  serviços  ou
outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n9 8.666/93.
11.3.  lncumbirá  à  Administração  providenciar  a  publicação  do  extrato  da  ata  de  registro  de  preços  nos

quadros de aviso dos órgãos públicos municipais.
11.4.  A  ata  de  registro  de  preços  só  poderá  ser  alterada  em  conformidade  com  o  disposto  no  Decreto
Municipal N9. 003/2017.

11.5. A ata  de  registro  de  preços  produzirá seus jurídicos  e  legais  efeitos a  partir data  de sua  assinatura  e
vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, improrrogáveis.
11.6. A ata de registro de preços não obriga o Munici'pio de Choró/CE a firmar qualquer contratação, nem ao
menos  nas  quantidades  estimadas,  podendo  ocorrer  licitações  específicas  para  aquisição  do(s)  objetos(s),
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obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento,
em igualdade de condições.
11.7.  0  direito  de  preferência  de  que  trata  o  subitem  anterior  poderá  ser  exercido  pelo  beneficiário  do
registro, quando o  Municipio de Choró/CE optar pela  prestação dos serviços cujo preço está  registrado,  por
outro  meio  legalmente  permitido,  que  não a  ata de registro de preços, e o preço cotado  neste, for igual ou
superior ao registrado.
11.8.  0  preço  registrado e  os  respectivos fornecedores serão divulgados  no quadro de avisos do  Município
de Choró/CE e ficarão à disposição durante a vigência da ata de registro de preços.
11.9.  0  Município  de  Choró/CE  monitorará  os  preços  registrados,  avaliará  o  mercado  constantemente  e

poderá  rever os  preços  registrados a qualquer tempo, em decorrência da  redução dos  preços praticados no
mercado ou de fato que eleve os custos dos serviços registrados.
11.9.1.  0  Município de  Choró/CE  convocará  o fornecedor  para  negociar o  preço  registrado e adequá-lo ao

preço de mercado, sempre que veíificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.
11.10.  Antes  de  receber a  ordem  de  seMços  e  caso seja  frustrada  a  negociação,  o fornecedor  poderá  ser
liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de
comprovantes,  que  não  pode  cumprir  as  obrigações  assumidas,  devido  ao  píeço  de  mercôdo  tornar-se
superior ao preço registrado, por fato superveniente.
11.11.  Em  qualquer  hipótese  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar aos  praticados  no
mercado,  mantendo-se  a  diferença  percentual  apurada  entre  o valor originalmente  constante  da  proposta
do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro -equação econômico-financeira.
11.12.  Para  efeito  de  definição  do  preço  de  mercado  serão  considerados  os  preços  que  forem  iguais  ou
inferiores à média daqueles apurados pelo Município de Choró/CE para determinado item.
11.13.   Não  havendo  êxito  nas  negociações  com  o  primeiro  colocado,  o  Município  de  Choró/CE  poderá
convocar  os  demais  fornecedores  classificados  para  formalizarem  o  registro  de  seus  preços,  nas  mesmas
condições do 19 colocado ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela.
11.14.  Desde  que  devidamente  justificada  a  vantagem,  a  ata  de  registro  de  preços,  durante  sua  vigência

poderá  ser  utilizad@  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da  administração  pública  municipal  que  não  tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
11.14.1.   0  quantitativo  decorrente   das   adesões  à   ata   de   registro  de   preços   não   poderá   exceder,   na
totalidade,  ao quíntuplo do quantitativo de  cada  item  registrado  na ata  de registro de  preços  para  o órgão

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

"smwçcxs
12.1.  Os  serviços  licitados  deverão  ser  iniciados  de  acordo  com  o  indicado  previamente  na  ORDEM  DE

SERVIÇOS   pela   administração,   no   local   definido   pela   Secretaria   Gestora,   observôndo   rigorosamente   as
especificações  contidas  no Termo  de  Referência,  nos  anexos,  no  contrato  e  disposições  constantes  de  sua

proposta.
12.1.10s serviços deverão ser executados/realizados/entregues  no  prazo  máximo determinado  na  ORDEM
DE SERVIÇOS.

1Z.2.  Para  a  prestação de serviços do objeto deste certame, deverá  ser emitida  a  Fatura e  Nota  Fiscal cujas
informações para a emissão deverão ser requeridas junto ao Contratante.
1Z.3. A recusa  injustificada  ou  a  carência  de justo  motivo da vencedora de  não assinar a ORDEM  DE SERVIÇO

e  a  não  prestação  do  mesmo,   no  prazo  e  condições  estabelecidos,  sujeitará  a  Licitante  à  aplicação  das

penalidades previstas neste Edital.
1Z.4.  No caso de constatação da  inadequação do objeto  licitado às  normas e exigências especificadas neste
Edital,  no Termo de  Referênci@,  no contrato e  na  Proposta vencedora a Administração os  recusará, devendo
ser de imediato ou  no prazo de 24 (vinte e quatro)  horas adequados às supíacitadas condições, sob pena de
aplicação das penalidades cabíveis, na form@ da lei e deste instrumento.
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12.5.  0  objeto  deverá  ser  executado,  conforme  estabelecido  no  presente  edital,  em  endereço  e  prazos
estipulados  previamente,  designado  pela  Unidade  Gestora,  compreendido  durante  o  período  contratual  e
rigorosamente de  acordo com  as  especificações  estabelecidas  na  proposta  vencedora e  no contrato, sendo

que a  não observância destas condições, implicará na  não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo
de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.
12.6. A licitante vencedora é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução dos serviço, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
12.7.  A  licitante  vencedora  é  responsável  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
resultantes da execução dos serviços.
1Z.8. A licitante  vencedora  utilizará,  na  execução  dos  serviços,  profissionais  capacitados  e  qualificados  para

tal  fim,  exceto  nas  atividades  compartilhadas  que  podem  ser  desempenhadas  por  profissionais  de  outras
áíeas.
1Z.9.  A  licitante  vencedora,   não  ass.inará   documentos  ou   peças   elaboradas   por  outrem,  alheias  à   sua
orientação, supervisão e fiscalização.
12.10. A  licitante  vencedora,  deverá  manter a Administração  Municipal  informada  sobre  o andamento dos
serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.
12.11. A lic.rtante vencedora, guardará  sigilo sobre informações  e documentos fornecidos  pela Contratante,
em decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança.

i5ÕàÀG"Eriío,REAJUSTE E kÉÉQuidBRió FI"CEmo
13.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de  pessoal, custos e
demais despesas  previsíveis que  possam  incidir sobre  a  prestação dos  serviços  licitados,  inclusive  a  margem
de lucro.
13.2.  PAGAMENTO: 0  pagamento será feito na  proporção da  prestação dos serviços solicitados, segundo as
ordens    de    serviços    expedidas    pela    Administração,    de    conformidade    com    as    notas    fiscais/faturas
devidamente   atestadôs   pelo   gestor   da   despesa,   acompanhadas   das   certidões   federais,   estaduais   e
municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.

13.2.1.  0  pagamento  será  efetuado  em  até  30  (trinta)  dias  após  o  encaminhamento  da  documentação
tratada   no  subitem  13.2,  observadas  as  disposições  editalícias,  através  de  crédito  na  conta  bancária  do
fornecedor ou através de cheque nominal.
13.3.  REAJUSTE:  Os valores  contratados  não  serão  reajustados  antes  de  decoríido  o  período  de  12  (doze)
meses.
13.4.    REEQUILÍBRIO    ECONÔMICO-FINANCEIRO:     Na     hipótese    de    sobrevirem    fatos    imprevisíveis,    ou

previsíveis, porém de consequências incalculáveis,  retardadores ou  impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda,   em   caso   de   força    maior,   caso   fortuito   ou   fato   do   príncipe,   configurando   álea   econômica
extraordinária  e  extracontratual,  poderá,  mediante  procedimento  administrativo  onde  reste  demonstrada
tal  situação  e  termo  aditivo,  ser  restabelecida  a  relação  que  as  partes  pactuaram  inicialmente  entre  os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, objetivando
a  manutenção do  equilíbrio  econômico-financeiro  inici@l  do  contrato,  na  forma  do  art.  65,11,  ''d"  da  Lei  N9.

8.666/93, alterada e consolidada.

14.1. 0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua  proposta de preços, não assinar a Ata de
Registro de Preço5, o termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida  para
o certame,  ensejar o  retardamento da  execução dos  serviços,  não  mantiver a  proposta  ou  lance, falhar ou
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fraudar na execução dos serviços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido
de  licitar  e  contratar  com  o  Município  de  Choró/CE  e  será  descredenciado  no  Cadastro  do  Município  de
Choró/CE  pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos,  sem  prejuízo  de  aplicação das  seguintes  multas  e  das  demais
cominações legais:
1. Multô de 209/o (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a)   Recusar  em   celebrar  a   Ata   de   Registro   de   Preços   ou   o  termo   de   contrato   quando   regularmente
convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo mdôneo;
11.  Multa  moratória  de  O,39/o  (três  décimos  por  cento)  por  dia  de  atraso  na  execução  de  qualquer  objeto
contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de serviços no endereço constante do cadastro de
fornecedores  ou  do  contrato,  até  o  limite  de  15%  (quinze  por cento)  sobre  o  valor dos  serviços,  caso  seja
inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução dos serviços;
111. Multa moratória de 20yo (vinte por cento) sobre o valor dos serviços, na hipótese de atraso superior a 30

(trinta)  dias;
14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da

prestação  dos  serviços,  às  atividades  da  Administração,  desde  que  não  caiba  a  aplicação  de  sanção  mais
grave,  ou  descumprimento  por  parte  do  lícitante  de  qualquer das obrigações  definidas  neste  instrumento,
no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão
aplicadas, sem  prejuízo  das  demais  sanções  previstas  na  Lei  Ne.  8.666/93,  alterada  e consolidada,  e  na  Lei
N9.10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b)  Multa de  lyo (um por cento)  até 209/o (vinte  por cento) sobre o valor objeto da  ordem de serviços, ou do
valor global máximo do contrato, conforme o caso;
14.3.  0  valor  da  multa  aplicada  deverá  ser  recolhido  ao  tesouro  municipal  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  a
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -DAM.
1a.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a

que o licitante fizer jus.
14.3.Z.   Em   caso  de   inexistência   ou   insuficiência   de   crédito  do   licitante,   o  valor  devido   será   cobrado
administrativamente ou  inscrito como dívida  ativa  do  municipio e cobrado  mediante  processo de execução
fiscôl, com os encargos correspondentes.
14.4.  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO:  As  sanções  serão  aplicadas  após  regular  processo  administrativo,
assegurada a ampla defesa e o contraditório.
14.4.1.  No  processo de  aplicação de  penalidades  é assegurado o direito ao contraditório e à  ampla  defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para Ô sanção de impedimento de licitar e contratar com o Municipio de Choró/CE e
descredenciamento  no  Cadastro  de  Fornecedores  do  Município  de  Choró/CE  pelo  prazo  de  até  05  (cinco)
anos.
14.4.2. Para todo ato inconveniente ou  ilícito que tenha  indicio de causar dano ou prejuízo a Administração
Publica   ou   erário   deverá   inaugurar  um   procedimento  administrativo   de  apuração   dos  fatos.   Os   casos
ocorridos durante  os  procedimentos  licitatórios serão  comunicados  oficialmente  e,  devidamente  instruído,

pela   Pregoeira  à   Procuradoria  Geral  do   Município   para   apuração.   Nos  casos  ligados  a  fase  posterior  a
adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria.
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15.1. As normas que disciplinam este pregão serão sempre  interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre  os  interessados,  atendidos  o  interesse  público,  sem  comprometimento  da  segurança  e  do  regular
funcionamento da Administração.
15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo(s) órgão(s) solicitantes
da licitação, em outro caso.
15.3.  0  não  atendimento de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  no  Ôfastamento  do  licitante,
desde  que  sejam  possíveis  a  aferição  da  sua  qualidade  e  a  exata  compreensão  da  sua  proposta  durante  a
realização da sessão pública deste Pregão.
15.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
1S.5.  A  formalização  da  ata  de  registro  de  preços  não  gera  ao  beneficiário  direito  de  fornecimento,  mas

apenas mera expectativa de contratação.
15.6.  A  formalização  da   ata  de  registro  de  preços  só  gera  ao  beneficiário  do  registro  a  obrigação  de
fornecimento  quando  expedida  a  competente  ordem  de  compra  ou  celebrado  o  competente  termo  de
contrato.
15.7.    Nenhuma    indenização    será    devida    às    licit@ntes    pela    elaboração    ou    pela    apresentação    de
documentação   referente   ao   presente   edital,   nem   em   relação   às   expectativas   de   contratações   dela
decorrentes.
15.8. A Administração disponibilizará  meios de divulgação e amplo acesso aos  preços píaticados no registro
objeto dessa licnação.
15.9. A homologação do presente procedimento seíá de competência do(s) órgão(s) solicitante(s).
15.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o
dia  do  vencimento,  observando-se  que  só  se  iniciam  e  vencem  prazos  em  dia  de  expediente  normôl  no
Município de Choró/CE, exceto quando for expressamente estabelecido em contráíio.
15.11.  Na   hipótese  de  não  haver  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que   impeç@  a
realização do certame na data prevista, a sessão será  remarcada, para  no mínimo 24h (vinte e quatro) horas
a contar da respectiva data, salvo mediante publicação em jornal de grande circulação.
15.1Z.  Para  dirimir,  na  esferô judiciôl,  as  questões  oriundas  do  presente  edital  será  competente  o  Foro  da
Comarca de Choró/CE.
15.13.  Quaisquer  informações  e  cópias  do  edital  e  anexos  poderão  ser  obtidas  junto  à   Pregoeira  do
Município de Choró/CE em sua sede, das O8:00h às i3:30h ou  pelo sítio eletrônico do Tribunal de Contas dos
Munici'pios do Estado do Ceará  (TCM/CE): www.tcm.ce.gov.br

15.1¢.  Todas  as  normas  inerentes  às  contratações  do  objeto  deste  certame,  discriminadas  no  termo  de
referência  deste  edital,  deverão  ser  minuciosamente  observadas  pelos  licitantes  quando  da  elaboração  de
suas propostas de preços.

Choró/CE, 29 de julho de 2019.

Pregoelra do Munlcípio de Choró/CE
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OBJETO:  SELEÇÃO  DE  MELHOR  PROPOSTA  PARA  REGISTRO  DE  PREÇOS  VISANDO  FUTURAS  E  EVENTUAIS

CONTRATAÇAO  DE  SERVIÇOS  DE  EXECUÇAO  E  PROMOÇA0  DE  FESTIVIDADES  E  EVENTOS  DE  INTERESSE

DA SECRETARIA DO TRABALHO  DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO  MUNICIPIO  DE CHORO/CE.

1. DA FUNDAMENTAÇÃ0

1.1. TERMO  DE  REFERÊNCIA  PARA PREGÃO  PRESENCIAL,  REGIDO  PELA LEI  N.910.520,  DE  17  0E JULHO  DE

2002  E SUBSIDIARIAMENTE  PELA  LEI  N.g 8.666  DE  21/06/93  ALTERADA PELA LEI  N.g 8.883/94  DE  08.06.94

E    LEl   9.648/98    E    LEGISLAÇÃO   COMPLEMENTAR    EM   VIGOR,    LEl    123/2006,    LEl    147/2014   E   SUAS

ALTERAÇÕES  E  LEl  12.846/2013.

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CRITÉRlo DE JULGAMENTO E DIVISÃO POR ITENS

2.1. 0 presente termo de referência é oriundo das solicitações de despesa n° 2019062aooo1

2.2. Critério de julgamento:  MENOR PREÇO POR  ITEM.

rTEIA ESPECIFICACÃO uNII). QUANT.
01 DIVULGACÃO EM CARRO DE SOM VOLANTE HORA 400

02
LOCAÇAO  DE  SOM  DE  PEQUENO  PORTELOCAÇAODESOMCOM02CAIXASCOMPEDESTAIS.   MESA  DE   SOM  E   DOIS   MICROFONES   COM

DIARIA 60
TRANPORTE E INTALACAO

03 Eo°c%£oÃD°EPE##3oCM?NTM:R28o+EE£BRojETORDONOMiNiMo"ANs"MONs DIARIA 50

04 LOCACAO DE TENDA PIRAMIDAL 10X10M DIARIA 40

05 MESTRE DE CERIMONIA
DIÁRIA 30MESTRE  DE  CERIMÔNLA -PROFISSIONAL  CAPACITADO  PARA A  REALIZACÃO  DE  CERIMONIAS

06 DECORACÁO E ORNAMENTACÃO UNIDADE 50

07

sERvlços  DE  ORGANmçÃO  DE  EVENTOsORGANIZADOR/PRODUTORDEEVENTOSQUECUIDARÁ     DE    TODA    ORGANLZAÇÃO    E    TERÁRESPONSABILIDADEPELOE\/ENTO-DEVERÁTER0USADIAEHABILIDADEPARALIDARCOM

D'ÁRIA 20
PESSOAS E SITUACÕES DIVERSAS

08 LOCACÁO DE CAMA ELA§TICA -PULA PULA DIARIA 60
09 LOCACÃO l)E CASTELO INFLAVEL DIARIA 50
10 LOCACÀO DE MAOUINA DE ALGODÃO DOCE DIARIA 40

11 Eooc%foÃD°E%#A:g'DNEHp?pgcEAEIP£3âoDucÃODE2o„uzENTos,sAQu,NHosD,A DIÁRIA 40

12

CONTRATAÇAO DE CRUPO MUSICAL LOCAL DE PEQUENO PORTE

UNIDADE 40;§:#!3i¥£:SN:V£L:O:EOS::PEF::#CO:;ESS5E¥RE##EsrAâAPB¥CTiá#AEÇAÃ£MCÊ5AT:A:#floD¥TS#N:SS#;RSTDE:
TAXAS PERTENCENTES A ESTE ITEM

13
PALESTRANTE

D'ÁRIA 30PROFISSIONAL   GRADUA00   PARA   MINISTRAR   PALESTRAS   SEMINARIOS   E   CONFERENCIAS,    COMEXRERIENCIAEM(SUAS)

14
OFICINEIRO

DIÁRIA 25PROFISSIONAL    COM    EXPERIÊNCIA    EM     UMS    DAS    §EGUINTES    ÁREAS      CAPOEIRA,     DANÇA,CABELEREIRO.CORTEECOSTURA

15
GRAVA   ÃO DE SPOT PUB LICITARIO

UNIDADE 50GRAVACÁ0 0E SPOTS PARA DIVULGACÃO DE EVENTOS E CAMPANHAS  INSTITUcloNAIS

16 LOCACÃO DE MESAS PLASTICAS
UNIDADE 400

17 LOCACAO DE CADEIRAS PLASTICAS SEM BRACO
UNIDADE 2.000

18
SERVI   0 DE CORTES DE CABELOS

UNIDADE 1000CABELELEIRO PROFISsloNAL
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3. REFERENCIAL DOS PREÇOS

3.1. Os preços de referência foi.am estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de
Preços do Município de Choró/CE, anexas aos autos deste processo.

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃ0

4.1.  Tendo  em  vista  a  necessidade  contratação  dos  serviços  que viabilizem  a  execução  e  promoção  de
eventos e festividades promovidas pela Secretaria de Trabalho e Desenvolvimento Social do Município de
Choró/CE.

S. DA PROPOSTA DE PREçOS

5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01  (uma) via  em papel timbrado ou com carimbo do
interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada  por máquina, impresso

por  computador ou  qualquer  processo  eletrônico,  datada  e  assinada  (sobre  o  c@rimbo  ou  equivalente)
pelo titular ou preposto, sem emendas, rasuras ou entrelinhas.
5.2.  A  proposta  de  preços  deverá  ser apresentada  seguindo  o  modelo  padronizado  no  anexo  do  edital,
contendo:
5.2.1. A modalidade e o número da  licitação;

5.2.2. Endereçamento ao(à) Pregoeiro(a) do Município de Choró/CE;
5.2.3  Razão  Social,  CNPJ,  endereço,  inscrição  estadual  ou  municipal  do  proponente,  conforme  o  caso,
número da  conta  corrente, agência  bancária,  identificação do respectivo banco, e se houver, número do
telefone/fax, e endereço eletrônico;
5.2.4. Prazo máximo para início da prestação dos serviços conforme os termos do edital;
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
S.2.6. Os  itens cotados,  nos quantitativos  licitados,  segundo  a  unidade  de  medida  consignada  no edital,
bem como valor global da proposta por extenso.
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada  item cotado, e conforme o caso, o valor global
do lote e/ou da proposta em algarismos e por extenso.
5.2.8. Quantidade ofertada por item/lote, observando o disposto neste Termo de Refeíência;
5.2.9.  Declaração  da  licitante  que,   nos  valores  apresentados  acima,  estão  inclusos  todos  os  tributos,
encargos  trabalhistas,   previdenciários,  fiscais  e  comerciais,   taxas,  fretes,   seguros,   deslocamentos  de

pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o objeto licitado;

ORIENTACÃO SOBRE A ELABOFtACÃO DAS PROPOSTAS DE PRECOS ESCRITAS

5.3. Os preços constantes da  proposta de  preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais
após a vírgula, cabendo @o licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas
casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva  responsabilidade do licítante, não lhe assistindo o direito de

pleitear  qualquer alteração  dos  mesmos,  sob  alegação  de  erro,  omissão  ou  qualquer  outro  argumento
não previsto em lei.
5.5.  Se  tratando  de  julgamento  por  menor  preço  por  item,  ocorrendo  discrepância  entre  os  preços
unitários e totais,  prevalecerão os primeiros. Se a  licitação for por menor preço  por lote, somatório ou a
multiplicação  errada  que  influenciar  no  valor  total  do  lote  implicará  na  desclassificação  da  licitante  no
referido lote.
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens/lotes em sua integralidade.
5.7. A apresentação da  proposta  de  preços  implica  na  ciência  clara  de todos os termos  do  edital e seus
anexos,  em  especial  quanto  à  especificação  dos  serviços  e  as  condições  de  participação,  competição,
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julgamento,   bem   como  a   aceitação  e  sujeição   integral   às  suas   disposições  e   à   legislação  aplicável,
notadamente às Leis Ne.10.520/02 e Lei Ng. 8.666/93, alterada e consolidada.
5.8. Na análise das propostas de preços ao(à) Pregoeiro(a) observará preferencialmente o preço unitário,
facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniênci@ e oportunidade observaí o preço total.
5.9. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.
5.10.  Somente  serão  aceitos  os  documentos  acondicionados  no  envelope  "A"  não  sendo  admitido  o
recebimento   pelo(a)   Pregoeiro(a),   de   qualquer   outro   documento,   nem   permitido   à   licitante   fazer

qualquer Ôdendo aos entregues ao(à)  Pregoeiro(a).

6. DA HABILITAÇÃ0

6.1.  Os  interessados  não cadastrados  r`o  Município de  Choró/CE,  na  forma  dos  artigos  3¢ a  37 da  Lei  NQ.
8.666/93,   alterada   e   consolidada,   habilitôr-se-ão   à   presente   licitação   mediante   a   apresentação  dos
documentos    abaixo    relacionados,    os    quais    serão    analisados    pelo(a)    Pregoeiro(a)    quanto    a    Sua
autenticidade e o seu prazo de validade.
6.Z. REIATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:

6.2.1.  REGISTRO  COMERCIAL,   no  caso  de  empresa  firma   individual,   no   registro   público  de  empresa
mercantil  da  Junta  Comercial;  devendo,  no caso da  licitante  ser a  sucursal, filial  ou  agência,  apresentar o

registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.2.   ATO   CONSTITUTIVO,   ESTATUTO   OU   CONTRATO   SOCIAL   E  TODOS  OS  SEUS  ADITIVOS   E/OU
ÚLTIMO  ADITIVO   CONSOLIDAOO   em   vigor  devidamente   registrado   no   registro   público  de  empresa
mercantil  da  Junta  Comercial,  em  se  tratando  de  sociedades  empresárias  e,  no  caso  de  sociedades  por
ações,  acompanhado de  documentos  de  eleição de  seus administradores;  devendo,  no  caso da  licitante
ser a sucursal, filial ou  agência, apresentar o registro da Junta  onde  opera  com  averbação no  registro da
Junta onde tem sede a matriz.
6.Z.3.   lNSCRIÇÃO  lm  ATO  CONSTITUTIVO,   no  caso  de  sociedades  simples  -  exceto  cooperativas   no
Cartório de Registro das  Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no
caso da  licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas
Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
6.2.4.    DECRETO   DE   AUTORIZAÇÃO,   em   se   tratando   de    empresa    ou    sociedade    estrangeira    em
funcionamento  no  País,  e  ATO  DE  REGISTRO  DE AUTORIZAÇÃO  PARA  FUNCIONAMENTO  expedido  pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
6.3 -RELATIVA À REGULARIDADE  FISCAL E TRABALHISTA:

6.3.1 -Prova de inscrição  no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

6.3.2.  Prova  de  inscrição  no  cadastro de  contribuintes  estadual  (FIC)  ou  municipal,  conforme  o  caso,  se
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante,  pertinente ao seu  ramo de atividade e compatível com
o objeto contrôtual;
6.3.3.    Prova    de    Regularidade    relativa    aos   Tributos    Federais   e    Dívida   Atiw    dô    Unjão   (inclusive
contribuições sociais), com  base na Portaria Conjunta RFB/PGFN  ng  1.751, de 02/10/2014;
6.3.4.  Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual mediante Ô apresentação Certidão Negativa de
Débitos para com a  Fazenda  Estadual de seu domicílio;
6.3.5.   Prova   de   regularidade   para   com   a   Fazenda   Municipal   mediante   a   apresentação   da   Certidão
Negativa de Débitos Municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou  lss);

6.3.6.    Prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço  (FGTS)  mediante  a
apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF);
6.3.7.   Prova   de   inexistência   de   débitos   inadimplidos   perante   a   Justiça   do   Trabalho,   mediante   a
apresentação de  Certidão  Negôtiva  de  Débitos Trabalhistas -CNDT,  em  conformidade com  o dispositivo
na CLT com as alterações da Lei Ng. 12.440/11 -DOU de 08/07/2011.
6.4. REIATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
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6.4.1.  Certidão  Negativa  de  falência  ou  concordata/recuperação  judicial  expedida  pelo  dlsmbuidor  d@
sede da pessoa jurídica;
6.4.2.  Capital  social  mínimo  ou  patrimônio  lkiuido  mínimo,  igual  ou  superior  a  10%  (dez  por  cento),  do

valor correspondente  efetivamente  arrematado  pelo  licitante,  podendo  a  comprovação ser feita  através
da  apresentação  da  Certidão  Simplfficada  emitida  pela  Junta  Comercial  da  sede  da  licitante  ou  outro
documento hgal.
65. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

6.51. Atestado de desempenho anterior fomecido por pessoa jurídica de direíto público ou privado, com
identificação e firma  reconhecida  do  assinante,  comprovando  aptidão da  licitante  para  desempenho de
stividades compatível com o objeto da  licit@ção.

6.6 - DEIVIAIS DOCUMEI\lTOS DE HABILITAÇÃO:

616.1. DecLaração de que, em cumprimento ao estabelecido na  Lei n9 9.854, de 27/10/1999, publicada no
DOU de 28/10/1999, e m inciso XXXIH, do artigo 79, da Constítuição Federal, não emprega menores de 18

(dezofto) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos
em  trabalho  algum,  sah/o  na  condição  de  aprendiz,  a  partir  de  i4  (quatorze)  anos,  conforme  modek)
constante dos Anexos deste edftal;
6.6.2.  Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada  inidônea  para  licitar ou
contratar  com  a  administração  pública,  nos  termos  do  inciso  IV  do  art.  87  da  Lei  N9.  8.666/93  e  da
inexistência   de  fato   superveniente   impedítivo   da   habilitação,   ficando   ciente   da   obrigôtoriedade   de
declarar ocorrências posteriores, confome modelo constante dos anexos deste ednal (art. 32, §29, da Lei
N9. 8.666C3).

oRIENTACÃo soBRE A FASE m HABILrTACÃo
6.7.  As  pessoas físicas  interessadas  em  participar da  presente  licitação  deverão  apresentar  documentos
compatíveis, incluindo todas as declarações, com os solicitados no subítem 6.
6.8.   No   caso   de   licitantes   devidamente   cadastrados   no   Município   de   Choró/CE,   a   documentação
mencionada  nos  subitens  6.2  a  6.4  poderá  ser substituída  peb  apresentação do  Certificado  de  Registro
Cadastral  (CRC) junto ao  Município  de  Choró/CE  (assegurado,  neste  caso,  aos  demais  licitantes,  o  direito
de  acesso  aos  dados  nele  constantes),  acompanhado  dos  docurnentos  tratados  nos  subitens  6.5  a  6.6,
cuja autenticidade e  prazo de validade serão analisados pekMa) Pregoeiro(a).
6.8.1.  A  documentação  constante  do  Cadastío  do  Município  de  Choró/CE  deverá  também  encontrar-se
dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.9.   Para   a   habilítação   jurídica,   o   licitante   deverá,   nos   documentos   exigidos   neste   instrumento,
demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
6.10. As certidões de comprovação de  regularidade,  bem como as de falência e concordata/recuperação

judiaal,  caso  exigidas  neste  edftl,  que  não  apresentarem  expressamente  o  seu  período  de  validade,
deverão  ter  sido  emitidas  nos  60  (sessenta)  dias  anteriores  à  data  marcada  para  o  recebimento  dos
envelopes.
6.11. A docurnentação constante  dos envelopes  de  habilitação que forem abertos  integrará  os autos do

processo licitatório e não será devoMda.
6.11.1.   Os   envelopes   com   os   documentos    relativos   à    habilitação   dos    licitantes   não   declarados
classificados  ao  final  da  fase  de  competição  poderão  ser  retirados  por  seus  representantes  na  própria
sessão. Os documentos não retirados  permanecerão em poder do(a)  Pregoeiro(a), devidamente lacrados,
durante  30  (trinta)  minutos  à  disposição  dos  respectivos  licitantes.  Findo  este  prazo,  sem  que  sejam
retirados, serão destruídos.
6.12.   Será   inabilitado  o   licitante  que   não   atender  as   exigências   deste  edftl   referentes   à  fase   de
habHitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

7. DOTAÇÕ ES ORÇAMEl\lTÁRIAS
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7. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
7.1. As  despesas  decorrentes das eventuais  contratações que  poderão advir da  licitação  correrão à  conta  de
recursos  específicos  consignados  no  respect.ivo  Orçamento  Municipal,   inerentes  às  Secretarias  Municipais
contratôntes.

8. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO
8.1. As obrigações decorrentes da  licitação serão formalizadas através de CONTRATO, celebrado entre o
Município   de   Choró/CE,   através   da(s)   Secretaria(s)   Gestora(s),   representada(s)   pelo(s)   Secretário(s)

Ordenador(es) de Despesa, e o(s)  licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da  Lei n.e 8.666/93,
da Lei n.910.520/02, do edital e demais normas pertinentes.
8.2.  Homologada a  licitação pela  autoridade competente, o Município de Choró/CE convocará o  licítante
vencedor para assinatura do contrato, nos termos do modelo que integra este Edital.
8.2.1.  0  licitante  vencedor terá  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contado  a  partir  da  convocação,  para
assinar o contrato.  Este  prazo  poderá  ser prorrogado uma vez,  por igual período, quando solicitado pelo
licitante  vencedor  durante  o  seu  transcurso  e  desde  que  ocorra justo  motivo  aceito  pelo  Município  de
Choró/CE.

8.Z.Z.  A  recusa  injustificada  ou  a  carência  de justo  motivo  da  vencedora  de  não  assinar  o  contrato  no

prazo  estabelecido,  sujeitará  a  licitante  a  perda  do  direfto  a  contratação  e  à  aplicação  das  penalidades
previstas neste edital e na legislação pertinente.
8.2.3. Se  o  licitante vencedor  não assinar o contrato  no  prazo estabelecido é facultado à  Administração
Municipal convocar os licitantes  remanescentes,  respeitada  a ordem de classificação final das pÍopostas,

para  negociar  com  os  mesmos,  com  vistas  à  obtenção  de  melhores  preços,  preservado  o  interesse
público e respeitados os valores estimados para a contratação prevista na planilha de custos dos autos do
processo.
8.3. Incumbirá à Administração providenciar a  publicação do extrato do contrato em órgão de divulgação
oficial, conforme  Lei Orgânica do Município.

8.4. 0 contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Art. 65 da Lei n9 8.666/93.

9. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
9.1.  DAS ORDENS  DE  SERvlços:  Os  serviços  licitados/contratados  serão entregues  mediante  expedição
de    ORDENS    DE   SERVIÇOS,    por    parte   da    administração   ao    licitante   vencedor,   que    indicarão   os

quantitativos   dos   serviços   a   serem   executados,   de   acordo   com   a   conveniência   e   oportunidade
administrativa, a  necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.
9.1.1. A  ordem  de  serviço  emitida  conterá  os  serviços  pretendidos  e  a  respectiva  quantidade,  devendo
ser entregue ao contratado no seu endereço físico, ou enviada  via fac-símile ao seu  número de telefone,
ou ainda  remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro do município
ou do próprio contrato.
9.1.2.  Observadas  as  determinações  e  orientações  constantes  da  ordem  de  serviço,  o  prestador deverá

prestar o serviço  no local, dentro do  prazo e  horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto
declarando a prestação dos seMços.
9.1.3.  0  aceite  dos  serviços  pelo  órgão  recebedor  não  exclui  a  responsabilidade  civil  do  prestador  por
vício  de  quantidade,  qualidade  ou  disparidade  com  as  especificações  estabelecidas  no  anexo  do  edital

quanto aos serviços prestados.
9.2.  DO  PRAZO  E  PRESTAÇÃO  DOS SERVIÇOS: Os serviços  licitados deverão ser prestados  no  prazo e  local

definido nõ Ordem de Serviços emitida pela administração.
9.2.1.   Para  os  serviços  objeto  deste  certame,  deverá  ser  emitida  fatura  e  nota  fiscal  em  nome  do
Município de Choró/CE.
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9.2.1.1.  As  informações  necessárias  para  emissão  da  fatura  e  nota  fiscal  deverão  ser requeridas junta  a
contratante.
9.2.2.   No   caso   de   constatação   da    inadequação   dos   serviços   prestados   às   normas   e   exigências
especificadas  no edital e  na  proposta de  preços vencedora a Administração os  recusará,  devendo ser de
imediato  ou  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  adequados  às  supracitadas  condições,  sob

pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
9.2.3.  As  prorrogações  de  prazo  serão  concedidas  somente  mediante  justificativa,  permissiva  legal  e
conveniência Õtestado pelo Município de Choró/CE.
9.3.  Os  serviços  licitados  deverão  ser  executados,  observando  rigorosamente  as  condições  contidas  no
termo de referência, nos anexos do edital e disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda
às  normas vigentes, assumindo o  contratado a  responsabilidade  pelo  pagamento  de todos os  impostos,
taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal,  bem como, quaisquer encargos judiciais
ou  extrajudiciais,  sejam  trabalhistas,   previdenciários,  fiscais  e  comerciais   resultantes  da  execução  do
serviço que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir,  remover ou substituir, às suas expensas,  no total ou  em  parte, o objeto do serviço
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b)  Responsabilizar-se  pelos danos causados diretamente  à Administração ou  a  terceiros, decorrentes de
sua   culpa   ou   dolo   na   execução   do   serviço,   não   excluindo   ou   reduzindo   essa   responsabilidade   a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c)  lndicar preposto, aceito  pela Administração,  para  representá-lo na execução do serviço. As decisões e

providências    que    ultrapassarem    a    competência    do    representante    do    contratado    deverão    ser
comunicadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) A entrega dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços dos
órgãos solicitantes.

10. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔIvllco FINANCEIRO
10.1.   PREÇOS:  Os  preços  ofertados  devem  ser  apresentados  com  Ô   incidência  de  todos  os  tributos,
encargos  trabalhistas,   previdenciários,  fiscais  e  comeíciais,  taxas,  fretes,  seguros,  deslocamentos  de

pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a execução dos serviços licitados,
inclusive a  margem de lucro.
10.Z.  PAGAMENTO: 0  pagamento será feito na  proporção da  execução dos serviços solicitados, segundo
as  ordens  de  serviços  expedidas  pela  Administrôção,  de  conformidade  com  as  notas  fiscais/faturas
devidamente   atestadas   pelo  gestor  da   despesa,   acompanhadas  das  certidões  federais,   estaduais   e
municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
10.2.1.  0  pagamento  será  efetuado em  até  30  (trinta)  dias  após  o  encaminhamento  da  documentação
tratada  no subitem  10.2,  observadas  as  disposições  editalícias,  através  de  crédito  na  conta  bancária  do
contratado ou através de cheque nominal.
10.3. REAJUSTE: Os valores contrôtados não serão reajustados antes de decorrido o período de 12 (doze)
meses.
10.4.    REEQUILÍBRIO   ECONÔMICO-FINANCEIRO:    Na    hipótese   de   sobrevirem   fatos    imprevisiveis,   ou

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou  ainda,  em  caso  de  força   maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe,  configurando  álea  econômica
extraordinária     e     extracontratual,     poderá,     mediante     procedimento    administrôtivo    onde     reste
demonstrada   tal   situôção   e   termo   aditivo,   ser   restabelecida   a   relação   que   as   partes   pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa  remuneração
do  serviço,  objetivando a  manutenção  do equilíbrio  econômico-financeiro  inicial  do  contrato,  na  forma
do art.  65,11,  "d" da Lei N9.  8.666/93, alterada e consolidada.

//
/
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11. OAS SANÇÕES

11.1.  0  licitante  que  convocado  dentro do  prazo  de  validade  da  sua  proposta  de  preços,  não  assinar o
termo de contrato, deix@r de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar
o retardamento da execução do serviço, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução
do   serviço,   comportar-se   de   modo   inidôneo  ou   cometer  fraude  fiscal,   ficará   impedido   de   licftar  e
contratar  com  o  Município  de  Choró/CE  e  será  descredenciado  no  Cadastro  do  Município  de  Choró/CE

pelo   prazo   de   até   05   (cinco)   anos,   sem   prejuízo   de   aplicação   das   seguintes   multas   e   das   demais
cominações legais:
1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
11.  Multa  moratória  de  O,39/o  (três  décimos  por cento)  por dia  de  atraso  na  entrega  de  qualquer objeto
contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro
do  município ou  do  contrato,  até o limite  de  i5% (quinze  por cento)  sobre  o valor do serviço,  caso seja
inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entíega dos serviços;
111. Multa moratória de 209/o (vinte por cento) sobre o valor do serviço, na hipótese de atraso superior a 30

(trinta) dias na execução do serviço requisitado;
11.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento
dos serviços,  às atividades  da  Administração,  desde que  não caiba  a  aplicação de sanção mais grave, ou
descumprimento  por  parte  do  licitante  de  qualquer  das  obrigações  definidas  neste  instrumento,  no
contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão
aplicadas, sem  prejuízo das demais sanções previstas na  Lei Nç!.  8.666/93, alterada e consolidada, e na  Lei
N9. 10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b)  Multa  de  19/o (um  por cento) até 20yo (vinte  por cento) sobre o valor objeto da  requisição, ou  do valor

global máximo do contrato, conforme o caso;
11.3.  0  valor  da  multa  aplicada  deverá  ser  recolhido  ao tesouro  municipal  no  prazo de  05  (cinco)  dias  a
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -DAM.
11.3.1.   Se   o  valor  da   multa   não  for   pago,   ou   depositado,   será   automaticamente   descontado   do

pagamento a que o licitante fizerjus.
11.3.2.  Em  caso  de  inexistência  ou   insuficiência  de  crédito  do  licitante,  o  valor  devido  será  cobrado
administrativamente   ou   inscrito   como   dívida   ativa   do   município   e   cobrado   mediante   processo   de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
11.4.     PROCEDIMENTO     ADMINISTRATIVO:     As     sanções     serão     aplicadas     após     regular     processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
11.¢.1.  No  processo  de  aplicação  de  penalidades  é  assegurado  o  direito  ao  contraditório  e  à  ampla
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b)   10  (dez)  dias  corridos   para   a  sanção  de   impedimento  de  licitar  e  contratar  com  o  Município  de
Choró/CE e descredenciamento no Cadastro de Munici'pio de Choró/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
11.4.2.   Para   todo   ato   inconveniente   ou   ilícito   que   tenha   indicio   de   causar   dano   ou   prejuízo   a
Administração  Pública  ou  erário  deverá   inaugurar  um  procedimento  administrativo  de  apuração  dos
fatos.   Os   casos   ocorridos   durante   os   procedimentos   licitatórios   serão   comunicados   oficialmente   e,
devidamente  instruído,  pelo(a)  Pregoeiro(a)  à  Procuradoria  Geral do  Municipio  para  apuração.  Nos  casos
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ligados   a   fase   posterior  a   adjudicação   serão   comunicados   pela   autoridade  gestora   competente   à
Procuradoria.

12. DA FISCALIZAÇÃO E GERÊNCIA DO CONTRATO

12.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada  por servidor especialmente designado pela
Secretaria  Municipal de Trabalho e  DesenvoMmento Social,  de acordo com o estabelecido no art.  67 da
Lei N9. 8.666/93, doravante denominado(a) GERENTE DE CONTRATO.

12.1.1. 0 gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente,
caso haja necessidade por parte da(s) contrôtante(s).

13. DISPoslçõES FINAIS
13.1.   Este  termo  de   referência  visa   atender  as  exigências   legais  para   o   procedimento  licitatório  na
modalidade  Pregão  Presencial,  constando todas  as condições  necessárias  e suficientes, ficando proibido

por  este  termo  exigir  clausulas  ou   condições  que  comprometam,  restrinjam,  ou  frustrem  o  caráter
competitivo  e  estabeleçam  preferências  ou  destinações  em  razão  de  natuíalidade  dos  licitantes  ou  de

qualquer outra  circunstância  impertinente ou  irrelevante  para  sua especificação, conforme  disposto  nos
incisos  1,  11 e  111  do art. 39 da  Lei  N9.  10.520/02.

13.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital.
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ANEXO 11 -MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL N9. 026/2019-SRP
À pREGOEim i» MUNicípio DE cHORÓ/cE
RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N9.:

lNSCRlçÃO ESTADUAL OU MUNICIPAL:

ENDEREÇ0:

FONE/FAX:

BANCO:

AGÊNCIA N9.:

CONTA CORRENTE Ne.:

1, OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREçOS VISANIX) FUTURAS E EVENTUAIS

CONTRATAÇAO  DE SERV]çOS DE EXECUçAO E  PROMOÇA0  DE FESTIVIDADES E  EVENTOS DE INTERESSE DA

SECRETARIA DO TRABALHO DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICIPIO DE CHORO/CE,

lTEM ESPECIFICAÇÃO uND. QTI)E.
VALOR

uNrTÁRlo (RS) TOTAL (RS)

VALOR TOTAL DO ITEM RS

VALOR GL0BAL DA PROPOSTA: RS_ (POR EXTENSO)
Prazo máximo da prestação dos serviços: 12 (doze) meses
Validade da  proposta: 60 (sessenta) dias

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes sobre os
serviços,  referente  a  frete,  tributos,  deslocamento  de  pessoal  e  demais  ônus  pertinentes  à  prestação  do
objeto licitado.

<<<DATA>>>

CARIMBO  DA EMPRESA

ASSINATU RA DO  RESPONSÁVEL

OBS.:  AO  EIABORAR SUA  PROPOSTA  DE  PREÇOS,  0  LICITANTE  DEVERÁ OBSERVAR  FIELMENTE  0  PRESCRIT0

NO ITEM "5" DO EDITAL, SOB PENA DE DESCIASSIFICAÇÃO.

Av. Cel. João Paracampos, NQ 1410 -Alto do Cruzelro. CNPJ: 63.386.627/00014Z -CGF: 06.920.507Ú
E-mall: licltacaoclioro@gmall.com; Sl.e: `h/`^/w.choro.Êo`/.br



UNIDOS PARA RECONSTRUIR ,

ESTADO  DO   CEÀri
E'REFEITURÀ  M(JNICIPAI.   DE   CHORó

mEGÃO PRESENCIAL I.f .

ANEXO 111 -MOI)ELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

ltem 1. Modelo de Declaracão (I)ocumento exií!ldo no Credenclamento

DECLARACÃO

u

®

(NOME  E QUALIFICAÇÃO  DO  FORNECEDOR),  DECLARA sob as  penas da  lei,  para todos os fins de direito a que
se possa  prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório, junto ao Município de Choró/CE, o
seguinte:
1.  Que  dá  ciência  de  que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de  habilitação  constantes  do  instrumento
convocatório;
2.  Que  tem  pleno  conhecimento  de  todos  os  parâmetros  e  elementos  do  edital  e  dos  serviços  a  serem
ofertados no presente certame licitatório; e
3. Que sua proposta de preços atende integralmente aos requisitos constantes no edital.

Pelo que, por ser a expíessão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

<<<DATA>>>

<<<DECLARANTE>>>
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ltem 2. Ivtodelo de Procuracão (Documento exlzldo no Credenciamento

p-O
OUTORGANTE: <<<NOME DA EMPRESA, CNPJ  NQ. e  ENDEREçO>>>  neste  ato  representada  por seu  (titular,
sócio,  diretor ou  representante),  Sr.  <<<NOME>>>,  qualificação  (nacionalidade,  estado civil,  profissão,  RG  e

CPF)

OUTORGADO:  <<<NOME DO CREDENCIADO>>>  qualificação  (nacionalidade,  estado civil,  profissão,  RG,  CPF
e endereço).

U

®

PODERES:  0  OUTORGANTE  confere  ao  oUTORGADO  pleno  e  gerais  poderes  para  representá-lo junto  ao
Munici'pio de Choró/CE,  na  sessão  de  PREGÃO PRESENCIAL N9. 026/20i9-SRP,  podendo o  mesmo,  assinar

propostas de  preços, atas, contratos, entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento,
envelopes  de  proposta  de  preços  e  documentos  de  habilitação,  assinar  toda  a  documentação  necessária,
como também formular ofertas  e  lances verbais  de  preços  e  praticar todos  os  demais atos  pertinentes ao
certame  em   nome  da  OUTORGANTE  que  se  fizerem   necessários  ao  fiel  cumprimento  deste   mandato,
inclusive  interpoí recursos,  ciente  de que  por força  do artigo 675 do Código Civil está  obrigado a  satisfazer
todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

<<<DATA>>>

<<<OUTORGANTE>>>
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ltem 3. Modelo de Declaracão (Documento ex]izldo na Habllltacãol

DECLARACÃO

u

®

(NOME  E QUALIFICAÇÃO  DO FORNECEDOR),  DECLARA:

a) Sob as penas da  lei,  para todos os fins de direito a que se possa  prestar, especialmente p@ra fins de prova
em  processo  licitatório, junto ao  Municipio de  Choró/CE, que, em  cumprimento ao estabelecido  na  Lei  Ng.
9.854,  de  27/10/1999,  publicada  no  DOU  de  28/io/i999,  e  ao  inciso  XXXIII,  do  artigo  79,  da  Constituição
Federal,  não  emprega  menores  de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre,  nem
emprega  menores de  16 (dezesseis)  anos em trabalho algum, salvo  na  condição de apíendiz, a  partir de  14

(quatorze) anos.
b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do
inciso  lv  do  art.  87  da  Lei  N9.  8.666/93  e  que  inexiste  qualquer  fato  superveniente  impeditivo  de  nossa
habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §29, da Lei N9. 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

<<<DATA>>>

<<<DECLARANTE>>>
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ANEXO IV -MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9. _
PREGÃO PRESENCIAL N9. 026/2019-SRP
VALIDADE:  12  (DOZE)  MESES

Pelo  presente instrumento, o Municíplo de Choró/CE, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrfta  no
CNPJ    N9. com   sede   na
Ceará,   através   da   Secretaria   Municipal   de
respectivo,  Sr

u

u

Secretário  Municipal  de

Choró/CE,
neste   ato   representado   pelo

doravante  denominado
CONTRATANTE,   considerando   o   julgamento   da   licitação   na   modalidade   de   PREGÃO   PRESENCIAL   NQ.
026/2019-SRP, com a homologação datada de RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s)   signatária(s),   conforme   relação   constante   no   anexo   11   desta   ata   registro   de   preços,   nas

quantidades estimadas e  máximas anuais, de acordo com a classificação  por elas alcançadas, atendendo às
condições  previstas  no  instrumento  convocatório  e  as  constantes  desta  ata  de  registro  de  preços,  em
conformidade com as disposições a seguir.

cLÁusuLA pRIMEIRA -Im FUNDAMENTo LEGAl
1.1. Processo de licitação na  modalidade PREGÃO PRESENCIAL N9. 026/2019-SRP, sujeitando-se as partes às
normas  constantes  do  Decreto  Municipal  Ne.  003/2017,  da  Lei  Ng.  8.666/93  e  suas  alterações,  e  da  Lei  N9.
10.520/02.

CLÁUSUIA SEGUNDA -DO OBJETO
2.1.  Constitui  objeto  da   presente  ata   de  registro  de  preços  a  SELEÇÃO  DE   MELHOR  PROPOSTA  PARA
REGISTRO  DE  PREçOS  VISANDO   FUTURAS  E  EVENTUAIS  CONTRATAÇAO  DE  SERvlços  DE  EXECUçAO  E

pROMoÇAo      DE      FESTIVIDADES      E      EVENTOS     DE      INTERESSE      DA     SECRETARIA      lm     TRABALHo

DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  D0   MUNICIPIO  DE  CHORO/CE,  tudo  conforme   especffic@ções   contidas   no
TERMO  DE  REFERÊNCIA constante do anexo 1  do edital  do  PREGÃO PRESENCIAL N9. 026/2019-SRP, no qual

restaram classificados em  primeiro  lugar os  licitantes signatários  nominados no anexo 11 desta ata de registro
de preços.

CLÁUSULA TERCEIRA -DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1.  A  presente  ata  de  registro  de  preços  terá  validade  de  i2  (DOZEl  meses,  contados  a  partir  de  sua
assinatura, improrrogáveis.

CLÁUSULA QUARTA -DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE  REGISTRO DE PREçOS
4.1.   0   gerenciamento   deste   instrumento   caberá   ao   SECRETARiA   DO   TRABALHO   E   DESENVOLVIMENTO

SOCIAL ,  no seu aspecto operacional.

CLÁUSUIJ` QUINTA -DOS PREçOS, ESPECIFICAçÕES E QUANTITATIVOS

5.1.  Os  preços  registrados,  a  especificação dos  serviços,  os  quantitativos,  empresas  detentoras  dos  preços
registrados  e  representantes  legais,  encontram-se  elencados  nos  anexos  11  e  111  da  presente  ata  de  registro
de preços, em ordem de classificação das propostas de preços por item/Iote.

CLÁUSUIA SEXTA -DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO
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6.1.  Os  serviços  licitados  deverão  ser executados  no  prazo  determinado  nas  ordens  de  serviços,  em  local
indicado pela contratante.

CLÁUSUIA SÉTIMA -DAS CONDlçõES DE FORNECIMENTO
7.1. As empresas detentoras dos  preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratos, observadas
as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus anexos, e na legislação pertinente.
7.2.  As  contratações  dos  serviços  registrados  neste  instrumento  serão  efetuadas  através  de  ordem  de
serviços, emitida  pela  Administração  Municipal,  contendo: o  número da  ata  de  registro de  preços,  o  nome
da empresa, o objeto, a especificação, as obrigações da CONTRATADA, o endereço e o prazo de execução.
7.3.  Poderão também  ser firmados  termos  de  contratos  decorrentes  desta  ata  de  registro  de  preços,  que
serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da  Lei Ng.
8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.
7.4.  Este  instrumento  não obriga  o Municipio de Choró/CE  a firmar qualquer contratação,  nem  mesmo  nas

quantidades  estimadas,  podendo  ocorrer  licitações  específicas  para  aquisição  do(s)  objeto(s),  obedecida  a
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência, em igualdade de condições.
7.5. A ordem de serviços seíá encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la ao Município de
Choró/CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.
7.6.  Se  o  detentor  do  preço  registrado  em  primeiro  lugar  recusar-se  a  assinar  a  ordem  de  serviços,  sem

prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na
licitação, respeftadas as condições de execução, os preços e os prazos do primeiro classificado.

CLÁUSULA 0lTAVA -DO PAGAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔIvllco FINANCEIRO

8.1. 0  pagamento será  realizado, quando regularmente solicitados os serviços  pelo Município de Choró/CE,
na    proporção   da   execução   dos   serviços   solicitados,   segundo   as   ordens   de   serviços   expedidas,   de
conformidade  com  as  notas fiscais/faturas  devidamente  atestadas  pelo gestor da  despesa,  acompanhadas
das certidões federais, estaduais e  municipais, todas atualizadas, observadas as condições da  proposta e os

preços devidamente registrados.
8.2.  Por ocasião da  execução  dos  serviços  a  CONTRATADA deverá  apresentar  recibo em  02  (duas) vias  e  a
respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Choró/CE.
8.2.1.  Todas  as  informações  necessári@s  à  emissão  da  fatura/nota  fiscal  deverão  ser  requeridas  junto  ao
Município de Choró/CE.

8.3.  0  Município  de  Choró/CE  efetuará  o  pagamento em  até  30  (trinta)  dias,  através  de  crédito  em  conta
corrente   mantida   pelo   fomecedor,   após   o   encaminhamento   da   documentação   tratada   nos   subitens
anteriores, observadas as disposições editalícias e desta ata.
8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor,

para  as  necessárias  correções,  com  as  informações  que  motivaram  sua  rejeição,  contando-se  o  prazo  para
pagamento da data da sua reapresentação.
8.3.2. Para cada ordem de compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura.
8.3.3.   Por   ocasião   do   pagamento,   será   efetuada   consulta   "on-line"   às   certidões   apresentadas,   para
verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
8.3.4.  Constatada  a  situõção  de  irregularidade junto  à  fazenda  pública,  o fornecedor  será  comunicado  por
escrito  para  que  regularize  sua  situação,  no  prazo  estabelecido  pelo  Município  de  Choró/CE,  sendo-lhe
facurtada a apresentação de defesa  no prazo de o5 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades
cabíveis.

8.3.5.  Nenhum  pagamento  isentará  o  fornecedor  das  suas  responsabilidades  e  obrigações,  nem  implicará
aceitação definitiva dos serviços.

8.4. REAJUSTE: Os valores constantes da Ata de  Registro de Preços são irreõjustáveis

Av. Cel. João Paracampos, N91410 -Alto do C"zelro. CNPJ: 63..86.6Z7/000142 -CGl:: 06.9ZO.507Ú
E.mall : llcltacaochoro@gmall.com ; Slte: `i/`^/`^/.choro.Êo`/.l]r



UNIDOS PARA RECONSTRUIR ,

_y-RO
q  m  Udll   übEdLIU  1]11    llumllü]n

ESTADO   DO   CEARÁ
PREFEITURA  MUNICIPAL   I)E   CHORó

u

EI

8.5.  Na  hipótese  de  sobrevirem  fatos  imprevisíveis,  ou  previsíveis,  porém  de  consequências  incalculáveis,
retardadores ou  impeditivos  da  execução  do  ajustado,  ou  ainda,  em  caso de força  maior,  caso fortuito  ou
fato   do    príncipe,   configurando   área   econômica   extraordinária    e   extracontratual,    poderá,    mediante

procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de serviços,
ser  restabelecida  a  relação  que  as  partes  pactuaram  inicialmente  entre  os  encargos  da  CONTRATADA e  a
retribuição   d@   Administração   para   a   justa   remuneração   dos   serviços,   objetivando   a   manutenção   do
equilíbrio econômico-financeiro  inicial  do  contrato,  na forma  do  art.  65,11,  ''d"  da  Lei  N9.  8.666/93,  alterada

e consolidada.
8.5.1. Os  preços registrados que sofrerem reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados no mercado,
mantendo-se a diferença  percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta de preços e
aquele vigente no mercado à época do registro.
8.5.2.  Caso  o  preço  registrado  seja  superior  à  média  dos  preços  de  mercado,  o  Município  de  Choró/CE
solicitôrá Ôo fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.
8.5.3.  Fracassada  a  negociação  com  o  primeiro  colocado  o  Município  de  Choró/CE  convocará  as  demais
empresas  com  preços   registrados   para  o  item,  se  for  o  cÔso,  ou   ainda  os  fornecedores  classificados,
respeítado as condições de execução, os preços e os prazos do primeiro classificado, para  redução do preço;
hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas com preço registrado.
8.5.4.  Serão  considerados  compatíveis  com  os  de  mercado  os   preços  registrados  que  forem  iguais  ou
inferiores   à   média   daqueles   apurados   pelo   Setor   de   Cotação   de   Preços   do   Município   de   Choró/CE,
responsável  pela  elaboração e emissão da  referida  planilha,  assim também,  dirimidas as eventuais  dúvidas

que possam suígir.

CLÁUSULA NONA -DAS OBRIGAçÕES DO FORNECEDOR
9.1. São obrigações do fornecedor:
9.1.1.  Assinar e  devolver  a  ordem  de  serviços  ao  Município  de  Choró/CE  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e

quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.
9.1.2.   Executar  os   serviços   licitados   no   prazo   máximo  determinado   na   ordem   de   serviços,   nos   locais
definidos   pelo   órgão   solicitante,   observando   rigorosamente   as   especificações   contidas   no   termo   de
referência,  nos  anexos  e  disposições  constantes de sua  proposta  de  preços,  assumindo a  responsabilidade

pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem
como,  quaisquer encargos judiciais  ou  extrajudiciais,  sejam trabalhistas,  previdenciários, fiscais  e  comerciais
resultantes  da   execução  do  contrato  que  lhes  sejam  imputáveis,  inclusive  com   relação  a  terceiros,  em
decorrência da celebração do contrato, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b)  Aceitaí,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  no  objeto  do
contrato, até 259/o (vinte e cinco  por cento)  do valor inicial atualizado do contrato,  na forma  do §  1Q do art.
65 da  Lei  NQ. 8.666/93;

c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Choró/CE, cujas reclamações se obriga
a  atender  prontamente,   bem  como  dar  ciência  ao  mesmo,  imediatamente  e  por  escrito,  de  qualquer
anormalidade que verificar quando da execução do contrato.
9.1.3.  Executar  o  objeto,  conforme  estabelecido  na  presente  Ata,  e  no  edital  da  licitação,  em  endereço  e

prazos   estipulados   previamente,   designado   pela   Unidade   Gestora,   compreendido   durante   o   período
contratual   e   rigorosamente   de   acordo   com   as   especificações   est@belecidas   nesta   Ata   e   na   proposta
vencedora, sendo que a  não observância  destas  condições,  implicará  na  não aceitação do  mesmo, Sem que
caiba qualquer tipo de reclamação ou  indenização por parte da  inadimplente.
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9.1.4.  Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à  Administração ou a terceiros, decorrentes de
culpa    ou   dolo,   sua   ou   de   preposto,    na   execução   dos   serviço,    não   excluindo   ou   reduzindo   essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
9.1.5.  Responsabilizar-se  pelos  encargos  trabalhistas,   previdenciários,  fiscais  e  comerciais  resultantes  da
execução dos serviços,
9.1.6.  Utilizar,  na  execução  dos  serviços,  profissionais  capacitados  e  qualificados  para  tal  fim,  exceto  nas
atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionôis de outras áreas.
9.1.7. Mônter a Administração Municipal informada sobre o andamento dos serviços, informando-a sempre

que se registrarem ocorrências extraordinárias.
9.1.8.  Guardar  sigilo  sobre  informações  e  documentos  fornecidos  pela  Contratante,  em  decorrência  dos
serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança
9.2. São responsabilidades do fornecedor ainda:
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou  ação que venha  a sofrer em  decorrência  da execução dos serviços
em  questão,  bem  como  pelos  contratos  de trabalho de seus empregados,  mesmo  nos casos que envolvam
eventuais    decisões    judiciais,    eximindo    o    Município    de    Choró/CE    de    qualquer    solidariedade    ou
responsabilidade.

b)  Toda   e  qualquer   multa,   indenização  ou  despesa   imposta  ao  Município  de  Choró/CE   por  autoridade
competente, em decorrência do descumprimen`o de lei ou de regulamento a ser observado na execução do
serviço, desde que devidas e  pagas,  as quais serão  reembolsadas ao Município de Choró/CE,  que ficará, de

pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao prestador, o valor correspondente.
9.2.1.   0    prestador   detentor   do    registro   autoriza    o    Município   de    Choró/CE    a    descontar   o   valor
correspondente aos  referidos  danos  ou  prejuízos diretamente das faturas  pertinentes aos  pagamentos que
lhe  forem  devidos,  independentemente  de  qualquer  procedimento judicial  ou  extrajudicial,  assegurada  a

prévia defesa.
9.2.2.   A  ausência   ou   omissão   da   fiscalização   do   Município  de   Choró/CE   não  eximirá  o   prestador  das
responsabilidades previstas nesta Ata.
9.3. A falta de materiais, não poderá ser alegada como motivo de foíça maioí para o atraso, má execução ou
inexecução dos serviços  objeto deste  contrato e  não a  eximirá  das  penalidades a  que está sujeíta  pelo  não
cumprlmento dos prazos e demais condições estabelecidas.

CLÁUsutA DEZ -DAS OBRIGAçÕES DO MUNICÍPIO
10.1. 0 MUNICÍPIO DE CHORÓ/CE obriga-se a:

a) lndicar o local e horário em que deverão ser prestados os serviços, se for o caso.
b)  Permitir  ao  pessoal  da  CONTRATADA  acesso  ao  local  dos  serviços  desde  que  observadas  as  normas  de
segurança.

c) Efetuôr os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata de registro de preços.
d)  Promover  ampla  pesquisa  de  mercado,  de  forma  a  comprovar  que  os  preços  registrados  permanecem
compatíveis com os praticados no mercado.

CLÁUSUIA ONZE -DA ALTERAÇÃO DA ATA
11.1. A  presente ata  de  registro de  píeços  poderá  sofrer alterações, obedecidas as disposições  contidas  no
Ôrt. 65 da  Lei  N9. 8.666/93 e as disposições do Decreto Municipal N9. 003/2017.

CLÁSUIA DOZE -DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1.  Desde  que  devidamente  justificada  a  vantagem,  a  ata  de  registro  de  preços,  durante  sua  vigência,

poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da  administração  pública  municipal  que  não  tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
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12.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata
de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata  para manifestação sobre a possibilidade
de adesão,
12.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar

pela  aceitação  ou  não  da  execução  dos  serviços  decorrentes  da  adesão,  desde  que  não  prejudique  as
obrigações   presentes  e  futuras  decorrentes   da   ata,   assumidas  com  o  órgão  gerenciador  e   os   órgãos

participantes.
12.4. As contratações adicionais a  que  se  refere este artigo não poderão exceder,  por órgão ou  entidade, a
cem  por cento dos quantitativos dos  itens do instrumento convocatório e  registrados  na  ata  de  registro de

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
12.¢.1.   0   quantitativo   decoríente   das  adesões   à   ata   de   registro   de   píeços   não   poderá   exceder,   na
totalidade,  ao quíntuplo do quantitativo de  cada  item  registrado  na  ata  de  registro de  preços  para o órgão

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA TREZE -IX) CANCELAIVIENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
13.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:
13.1.1  Por fato superveniente,  decorrente de  caso fortuito ou  força  maior,  que  prejudique o cumprimento
da ata, devidamente comprovados e justificados:
1 -por razão de interesse público; ou
11 -a pedido do fornecedor.
13.1.2.  PELO  MUNICÍPIO  DE CHORÓ/CE:

a) Quando a empresa detentora do preço registrado descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b)   Quando   a   empresa   detentora   do   preço   registrado   não   retirar  a   respectiva   nota   de   empenho   ou
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Quando a  empresa  detentora  do  preço  registrado  não assinar a  ordem de serviços ou contrato no  prazo
estabelecido;
d) Quando a empresa detentora do preço registrado não aceitar reduzir o seu preço, na  hipótese de este se
tornar superior àqueles praticados no mercado;
e) Quando a empresa detentora do preço registrado sofrer sanção prevista  nos  incisos  111 ou  lv do caput do
art. 87 da  Lei n9 8.666, de  1993, ou art. 79 da  Lei  n910.520, de 2002.
f)  Quando  a  empresa  detentora  do  preço  registrado  der  causa  a  rescisão  administrativa,  nas  hipóteses

previstas nos incisos de 1 a Xll e Xvll do art. 78 da  Lei  N9. 8.666/93;
13.1.3.  PELA EMPRESA DETENTORA DO  PREÇO REGISTRADO:

a)  Mediante solicftação  por escrito,  comprovando  estar impossibilitado de  cumprir as  exigências desta Ata
de Registro de Preços;
b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art.  78, incisos XIV, XV e Xvl, da
Lei N9. 8.666/93.

13.2. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N9. 8.666/93.
13.3.  Ocorrendo  cancelamento  do  preço  registrado,  o  fornecedor  será  informado,  a  qual  será juntada  ao

processo administrativo da presente ata de registro de preços.
13.4.  No  caso de  ser  ignorado,  Íncerto  ou  inacessível  o endereço  do fornecedor,  a  comunicação  será  feita

por  publicação  na  afixação  do flanelógrafo do  Município de  Choró/CE  ou  em jornal  de  circulação  local,  pelo
menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
13.5.  A  solicitação  do  fornecedor  para  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  não  ser  aceita  pelo
Municipio de Choró/CE, facultando-se à  esta  neste caso, a aplicação das  penalidades previstas  nesta  ata de
registro de preços.
13.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente ordem de serviços já emitida.
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13.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do prestador dos serviços,
relativas ao item.
13.7. Caso o Município de Choró/CE não se utilize da  prerrogativa de cancelar esta ata de registro de preços,
a seu  exclusivo critério,  poderá  suspender a  sua  execução e/ou  sustar o  pagamento das faturas,  até  que o

prestadoí cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA QUATORZE -DAS PENALIDADES

14.1.  Na  hipótese  de  descumprimento,  por  parte  do  prestador  dos  serviços,  de  qualquer  das  obrigações
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo
dôs sanções previstas na Lei NQ. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
14.1.1.  Se  o  prestador  dos  serviços  ensejar  o  retardamento  da  execução  de  seu  objeto,  não  mantiver  a

proposta,  falhar  ou  fraudar  na  execução,  comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer fraude fiscal,  ficará
impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Município  de  Choró/CE  e  será  descredenciado  no  Cadastro  de
Fornecedores  do  Município  de  Choró/CE  pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos,  sem  prejuízo  de  aplicação  das
seguintes multas e das demais cominações legais:
1. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:
a) Apresentar documentação falsa exigida;
b) Não manter a pÍoposta de preços;
c) Fraudar na execução da ata de registro de preços;
d) Comportar-se de modo inidôneo.
11.  Multa  moratória  de  O,3yo  (três  décimos  por  cento)  por  dia  de  atraso  na  execução  de  qualquer  objeto
solicitado,   contados   do   recebimento   da   ordem   de   serviços   no   endereço   constante   do   cadastro   de
fornecedores  ou  do  contrato,  até  o  limite  de  15%  (quinze  por cento)  sobre  o valor dos  serviços,  caso seja
infeíior a 30 (trinta) diôs, no caso de retardamento na execução dos serviços;
111. Multa moratória de 209/o (vinte por cento) sobre o valor dos serviços, na hipótese de atraso superior a 30

(trinta) dias;
14.Z. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvoMmento da

prestação  dos  serviços,  às  atividades  da  Administração,  desde  que  não  caiba  a  aplicação  de  sanção  mais
grave,  ou  descumprimento  por  parte  do  licitante de  qualquer das obrigações definidas  neste  instrumento,
no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão
aplicadas,  sem  prejuízo das  demais  sanções  previstas  na  Lei  N9.  8.666/93,  alterada  e consolidada,  e  na  Lei
N9.  10.520/02, as seguintes penas:

a) Advertência;
b)  Multa  de  19/o (um  por cento) até 209/o  (vinte  por cento) sobre o valor objeto da ordem de serviços, ou do
valor global máximo do contrato, conforme o caso;
14.3.  0  valor  da  multa  aplicada  deverá  ser  recolhido  ao  tesouro  municipal  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  a
contar da notificação ou decisão do Íecurso, por meio de Documento de Arrecadação Municip@l -DAM.
14.3.1. Se o valor da  multa não for pago, ou deposftado, será automaticamente descontado do pagamento a

que o licit@nte fizer jus.
14.3.2.   Em   caso   de   inexistência   ou   insuficiência   de   crédito   do   licitante,   o   valor  devido  será   cobrado
administíativamente ou  inscrito como dívida  ativa  do  município e cobrado  mediante  processo de execução
fiscal, com os encargos correspondentes.
14.4.  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO:  As  sanções  serão  aplicadas  após  regular  processo  administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório.
1¢.4.1.  No processo de aplicação de  penalidades  é assegurado o direito Ôo contradítório e à ampla  defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
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b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Choró/CE e
descredenciamento  no  Cadastro  de  Fornecedores  do  Município  de  Choró/CE  pelo  prazo  de  até  05  (cinco)
anos.
14.5.  As  partes  se submeterão ainda  às demais  sanções  impostas  nos  artigos 86  a  88  da  Lei  Ng.  8.666/93,
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
14.6. A falta de material não poderá ser alegada  como motivo de força  maior e não eximirá a CONTRATADA
das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA QUINZE -IX)S ILÍCITOS PENAIS

15.1.   As   infrações   penais   tipificadas   na   Lei   N9.   8.666/93   serão   objeto   de   processo  judicial   na   forma
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSUIA DEZESSEIS -DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

16.1. As  despesas decorrentes das contratações oriundas da  presente ata  de  registro de  preços, correrão à
conta  de  dotações  orçamentárias  consignadas  no  respectivo  oíçamento  municipal  vigertte,  em  favor  dos
Órgãos contratantes, à época da expedição das competentes ordens de serviços.

CLÁUSUIA DEZESSETE -DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
17.1.1.  Todas  as  alterações  que  se  fizerem  necessárias  serão  registradas  por  intermédio  de  lavratura  de
termo aditivo à presente ata de registro de preços.
17.1.2. lntegram esta ata de registro de preços, os seus anexos, o edital de pregão que lhe deu origem e seus
anexos, e as propostas das empresas classificadas por item.
17.1.3.  É  vedado  caucionar  ou  utilizar  a  presente  ata  de  registro  de  preços  ou  o  contrato  decorrente  do

presente  registro  p@ra  qualquer  operação  financeira,  sem  prévia  e  expressa  autorização  do  Município  de
Choró/CE.
17.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58
da Lei  N9. 8.666/93, alterada e consolidada.
17.3.  A  inadimplência  do  fornecedor  com   referência  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e  comerciais  não

transfere  ao  Município  de  Choró/CE  a  responsabilidade  por seu  pagamento,  nem  poderá  onerar  o  objeto
desta ata de registro de preços ou restringir os serviços prestados a Administração.
17.4.  A  CONTRATADA,  na  execução  dos  serviços,  sem  prejuízo  das  responsabilidades  contratuais  e  legais,
não poderá subcontratar partes do contrôto sem a expressa autorização da Administração.

CLÁUSULA DEZOITO -DO FORO
18.1. 0 foro da Comarca de Choró/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste
contrato, em obediência ao disposto no § 29 do art. 55 da Lei Ng. 8.666/93, alterada e consolidada.

Assim   pactuadas,  as   partes  firmam   a   presente  ata   de   registro  de   preços,   na   presença   de  02   (duas)
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeftos.

<<<DATA>>>

MUNICÍPIO DE CHORÓ/CE

CNPJ N9. 63.386.627/000142
SECRETARIA lm TRABALHO E DESENVOLVIMENTO

SOCIAL

<<<RAZÃO SOCIAl>>>
<<<CNPJ Ne.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>

<<<CPF N9.>>>
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TESTEMUNrlAS

1. CPF N9.

CPF N9.
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ATA lff REGISTRO DE PRECOS N®.

ANEXO I -UNIDADE GESTORA INTERESSADA

ÓRGÃO GERENCIADOR
1. SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLvllvIENTO SOCIAL DO IVIUNICÍPIO DE CHORÓ/CE

SECRETÁRIO: BRUNO JUCÁ BANDEIRA

Av. Cel. João Paracampos rü 1410 -AJto do auzelro. CNPJ: 63.386.627/000142 -CGF: 06.920.5074
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ATA lff REGISTRO 1» PRECOS N9.

ANEXO 11 -REIACÃO E QUALIFICACÃO DOS DETENTORES DOS PRECOS REGISTRADOS

1. RAZÃO SOCIAL: _
CNPJ N9.:

ENDEREçO: _
TELEFONE:

REPRESENTANTE: _
RG N9.:

+"Ne.:

A`/. Cel. Jo3o Paracampos, NS 1410 -Alto do Cnizelro. Cl\lpJ: 63.386.627/000142 -CGF: 06.920.507Ú
E-mall: Ilcltacaochoro@gmall.com ; Slte: `^/`^r`^/.choro.f(o`/.br

®

®



llNIDOS PARA RECONSTRUIR /

ESTADO   DO   CEARÂ
PREFEITURÀ  MUNICIPÀli   DE   CHORó

ATA t» IÜGISTRO DE PRECOS N9.

ANEXO 111 -REGISTRO DE PRECOS UNITÁRIOS. ESPECIFICACÃO DOS SERVICOS. QUANTITATIVOS. E

EMPRESAS FORNECEDORAS

Este  documento é  parte  integrante da ATA DE  REGisTRO DE PREÇOS N!. _  celebrada  entre o  Município
de Choró/CE, através do Secretaria do Trab@lho e DesenvoMmento Social  e as empresas cujos preços estão
a seguir registrados por item.

Razão Soclal:
CNPJ N9:

u

u

lTEM UND. QTDE.
VR. UNITÁRIORS

VR. TOTAL RSESPECIFICAÇAO

Av. Cel. João Paracampos, Nl 1410 -Ano do aruzelro. CNPJ: 63.386.6Z7/00014Z -CGF: 06.920.507B
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ATA DE REGISTRO IM PRECOS Nf .

ANEXo lv -RELACÃo E QUALIFICACÃo DoS FORNECEDOREs colvlpof\lEI\lTEs Do cADASTRo m RESERVA

Conforme edital do PREGÃO PRESENCIAL Ne. 026/2019iRP e o inciso 11 do art.11 do Decreto Municipal N9.
003A017, segue abaixo  relação nominal dos fornecedores componentes do cadastro de  reserva da ATA DE
RiGISTROIHPREçOSN9._.

1. RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N9.: _
ENDEREçO: _
TELEFONE:

R-ANTE:
RG  N9.:

Cpf N9.:

PREGÃO PRESENCIAL N9. 026/2019-SRP

Av. Cel. Jo3o Paracampos, N! 1410 -Alto do Gruelro. Cl\lpJ: 63.386.627/ü014Z -CGF: 06.920.507B
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ANEXO V -MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREÂMBULO

0    MUNICÍPIO    DE    CHORÓ/CE,    pessoa    jurídica    de    direito    público    interno,    inscrita    no    CNPJ    N9.
com   sede    na

Secretaria    Municipal    de

u

U

Choró/CE,    CEP através   da
neste    ato    representado    pelo    respectivo,    Sr.

Secretário     Municipal     de doravante     denominada
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa _ pessoa jurídica de direito privado, sediada à _ inscrita no
CNPJ  N9.  _  por  seu  representante  legal,  Sr.  _  CPF  Ng.  _  doravante  denominada  CONTRATADA,
firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIIU -DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N9 016/2018-SRP, Ata de Registro de Preços
n9 tudo  em  conformidade  com  a  Lei  N9.  8.666/93,  Lei  123/2006,  Lei  147/2014  e  suas
alterações c/c os termos da Lei N9. 10.520/02.

CLÁUSULA SEGUNDA -IX) OBJETO
2.1. Constitui objeto deste contrato a Prestação de servlços de

lTEM
-

uNO. QTDE.
VR. UNITÁRIO

VR. TOTAL RSESPECIFICAÇAO
RS

VALOR GLOBAL RS

CLÁUSUIA TERCEIRA -DO VALOR E DO PAGAIVIENTO

3.1. 0  presente contrato tem o valor global de RS _ (], a  ser pago mensalmente ou  na  proporção dô
prestação   dos   serviços,   segundo   as   ordens   de   serviços   expedidas,   de   conformidade   com   as   notas
fiscais/faturas   devidamente   atestadas   pelo  gestor  da   despesa,   acompanhadas   das   certidões  fedeíais,
estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta de preços adjudicada.
3.2.  0  Município  de  Choró/CE  efetuará  o  pagamento  em  até  30  (trinta)  dias,  através  de  crédito  em  conta
corrente mantida  pelo fornecedor, após  o encaminhamento da documentação tratada  no subftem anterior,
observadas as disposições editalícias e deste contrato.
3.3.  Por ocasião  da  prestação dos serviços  a  CONTRATADA deverá  apresentar  recibo em 02  (duas) vias  e a
respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Choró/CE.
3.3.1.  Todas  as  informações  necessárias  à  emissão  da  fatura/nota  fiscal  deverão  ser  requeridas  junto  ao
Município de Choró/CE.
3.3.2.    Caso    constatada    alguma    irregularidade    nas    notas    fiscais/faturas,    estas    sei.ão    devolvidas    à
CONTRATADA, para as necessárias correções, com as  informações que  motivaram sua rejeição, contando-se
o prazo para pagamento da data da sua  reapresentação.
3.3.3.   Por   ocasião   do   pagamento,   será   efetuada   consulta   "on-line"   às   certidões   apresentadas,   para
veíificação de todas as condições de regularidade fiscal.
3.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda  pública, a CONTRATADA será comunicada por
escrito  para  que  regularize  sua  situação,   no  prazo  estabelecido  pelo  Município  de  Choró/CE,  sendo-lhe
facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades
cabíveis.

3.3.5. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará
aceitação definitiva dos serviços.

CLÁUSUIJ\ QUARTA -DA VIGÊNCIA

Av. Cel. João Pa.acampos, N! 1410 -Alto do Ci.uzelro. CNPJ: 63.a86.6Z7/000142 -CGF: 06.9ZO.5074
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4.1.  0  presente  lnstrumento  produzirá  seus jurídicos  e  legais  efeitos  a  partir  da  data  de  sua  assinatura  e
vigorará até _ de _ de _ podendo ser prorrogado caso seja permitido pelo art. 57 da Lei n9 8.666/93.

CLÁUSUIA QUINTA -DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As  despesas deste contrato correrão por conta  da(s) dotação(ções)  orçamentária(s) do Órgão:
Elemento de despesa:

CLÁUSUIA SEXTA -DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

u

u

6.1.   As   partes   se   obrigam   reciprocamente   a   cumprir   integralmente   as   disposições   do   instrumento
convocatório, da  Lei N9. 8.666/93, alterada e consolidada e da  Lei N9.10.520/02.
6.2. A CONTRATADA obriga-se a :

6.2.1.  Assinar e  devolver  a  ordem  de  serviços  ao  Município  de  Choró/CE  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e

quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.
6.2.2.  Executar  os  seMços  licitados  no  prazo  máximo  de  _  (                     |  meses/dias,  contados  do
recebimento    da    ordem    de    serviços,    nos    locais    determinados    pelo    órgão    solicitante,    observando
rigorosamente  as  especificações  contidas  no  termo  de  referência,  nos  anexos  e  disposições  constantes  de
sua  proposta  de  preços,  assumindo  a  responsabilidade  pelo  pagamento  de  todos  os  impostos,  taxas  e

quaisquer   ônus   de   origem   federal,   estadual   e   municipal,   bem   como,   quaisquer  encargos  judiciais   ou
extrajudiciais,  sejam trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  resultantes  da  execução  do  contrato

que  lhes sejam  imputáveis,  inclusive  com  relação a  terceiros,  em  decorrência  da  celebração do contrato,  e
ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b)  Aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  no  objeto  do
contr@to, até  25yo (vinte e cinco  por cento)  do valor inicial atualizado do contrato,  na forma do §  19 do art.
65 da  Lei  N9. 8.666/93;
c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Choró/CE, cujas reclamações se obriga
a  atender  prontamente,   bem  como  dar  ciência   ao   mesmo,   imediatamente  e  por  escrito,  de  qualquer
anormalidade que verificar quando da execução do contrato.
6.2.3.  No  caso  de  constatação  da  inadequação  do  objeto  licitado  às  normas  e  exigências  especificadas  no
termo  de  referência,  no  edital  ou  na  proposta  de  preços  da  CONTRATADA,  a  CONTRATANTE  os  recusará,
devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)  horas ser adequados às suprac.nadas condições;
6.Z.4.  0  objeto deverá  ser executado, conforme estabelecido  no  presente  contrato e  no edital  da  licitação,
em endereço e  prazos estipulados  previamente, designado  pela  Unidade  Gestora,  compreendido durante o

período contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas  na  proposta vencedora e
no contrato, sendo que a  não observância destas condições,  implicará  na  não aceitação do mesmo, sem que
caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.
6.2.5.  A  CONTRATADA  é  responsável  pelos  danos  causados  diretamente  à  Administração  ou  a  terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução dos seiviço, não excluindo ou reduzindo essa
responsabmdade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interess@do.
6.2.6.   A   CONTRATADA   é   responsável   pelos   encargos   trabalhistas,   previdenciários,   fiscais   e   comerciais
resultantes da execução dos serviços.
6.2.7.  A  CONTRATADA  utilizará,  na  execução  dos  serviços,  profissionais  capacitados  e  qualificados  para  tal
fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.
6.2.8. A CONTRATADA, não assinará documentos ou  peças elaboradas  por outrem, alheias à sua orientação,
supervisão e fiscalização.
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6.2.9.   A  CONTRATADA,   deverá   manter   a   Administração   Municipal   informada   sobre   o   andamento   dos
serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.
6.2.10.  A CONTRATADA,  guardará  sigilo sobre  informações  e documentos fornecidos  pela  Contratante,  em
decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança,

6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:

a) Indicar o local e horário em que deverão ser realizados os serviços, se for o caso.
b)  Permitir ao pesso@l da  CONTRATADA acesso ao  local da  prestação dos serviços desde que observadas as
normas de segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.

CLÁUSUIA   SÉTIMA   -    DAS   ALTERAçÕES,    REAJUSTE    E    REEQUILÍBRIO    ECONÔIVIICO    FINANCEIRO    DO

CONTRATO

U

E=

7.1.  Qualquer alterôção  contratual só  poderá  ser feita  através de adftivo,  e  se contemplada  pelo art.  65  da
Lei  N9.  8.666/93,  e  suas  alterações  posteriores,  após  apresentação  da  devida justificativa  pela  autoridade
administrativa.
7.2.  REAJUSTE:  Os  valores  contratados  não  serão  reajustados  antes  de  decorrido  o  período  de  12  (doze)
meses.
7.3.  REEQUILÍBRIO  ECONÔMICO-FINANCEIRO:  Na  hipótese de sobrevirem fatos  imprevisíveis, ou  previsíveis,

porém de consequências  incalculáveis,  retardadores ou  impeditivos da  execução do ajustado,  ou ainda,  em
caso  de  força   maior,  caso  fortu.no  ou  fato  do  principe,  configurando  álea  econômica  extraordinária  e
extracontratual,  poderá,   mediante  procedimento  administrativo  onde  reste  demonstrada  tal  situação  e
termo  aditivo,  ser  restabelecida  a   relação  que  as  partes  pactuaram  inicialmente  entre  os  encargos  do
contratado   e   a   retribuição   da   Administração   para   a   justa   remunerôção   dos   serviços,   objetivando   a
manutenção  do  equilíbrio  econômico-financeiro  inicial  do  contrato,  na  forma  do  art.  65,  11,  "d"  da  Lei  N9.
8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSUIA OITAVA -DAS SANçÕES

8.1.  Na  hipótese  de  descumprimento,  por  parte  da  CONTRATADA,  de  qualquer  das  obrigações  definidas
neste  instrumento,  ou  em  outros  documentos  que  o  complementem,  serão  aplicadas,  sem  prejuízo  das
sanções previstas na  Lei Ng. 8.666/93.
8.1.1.  Se  a  CONTRATADA  deixar  de  prestar  os  serviços  ou  apresentar  documentação  falsa  exigida  para  o
certame,  ensejar o  retardamento da  execução  dos serviços,  não  mantiver a  proposta, falhar ou fraudar  na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com  o  Município de Choró/CE  e será descredenciado  no Cadastro de  Fornecedores  do  Município
de Choró/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem  prejuízo de aplicação dôs seguintes multas e das demais
cominações legais:
1. Multa de 209/o (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o cer[ame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrôto;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
11.  Multa  moratória  de  O,39Ío  (três  décimos  por  cento)  por  dia  de  atraso  na  execução  de  qualquer  objeto
contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de serviços no endereço constante do cadastro de
fornecedores  ou  do  contrato,  até  o  limite  de  i59/o  (quinze  por cento)  sobre  o valor dos  serviços,  caso seja
inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução dos serviços;
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111.  Multa  moratória  de  209/o (vinte  por cento) sobre  o valor dos serviços,  na  hipótese de atraso superior a  30

(trinta) dias;
8.2.  Na  hipótese de ato ili'cito, outras ocorrências que  possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da

prestação  dos  serviços,  às  atividades  da  Administração,  desde  que  não  caiba  a  aplicação  de  sanção  mais
grave,  ou  descumprimento  por parte  do  licitante  de  qualquer das  obrigações  definidas  neste  instrumento,
no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subítens anteriores, serão
aplicadas,  sem  prejuízo  das  demais  sanções  previstas  na  Lei  Ng.  8.666/93,  alterada  e  consolidada,  e  na  Lei
N9. 10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b)  Multa de  1% (um  por cento) até 209/o (vinte  por cento) sobre o valor objeto da  ordem de serviços, ou do
valor global máximo do contrato, conforme o caso;
8.3. 0 valor da multa aplicada deverá ser reco"do ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municip@l -DAM.
8.3.1. Se o valor da  multa  não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a

que o licitante fizer jus.
8.3.2.   Em   caso   de   inexistência   ou   insuficiência   de   crédíto   do   licitante,   o   valor   devido   será   cobrado
administrativ@mente ou  inscrito como dívida  ativa  do  município  e cobrado mediante  processo de execução
fiscal, com os encargos correspondentes.
8.4.  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO:  As  sanções  serão  aplicadas  após  regulôr  processo  adminístíativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório.
8.4.1.  No  processo  de  aplicação  de  penalidades  é  assegurado o  direito ao  contraditório e  à  ampla  defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:
@) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
1)) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Choró/CE e
descredenciamento  no  Cadastro  de  Fornecedores  do  Município  de  Choró/CE  pelo  prazo  de  até  05  (cinco)
anos.
8.5.  As  partes  se  submeterão  ainda  às  demais  sanções  impostas  nos  artigos  86  a  88  da  Lei  N9.  8.666/93,
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
8.6. A falta de  material  não  poderá ser alegada  como motivo de força  maior e  não eximirá  a  CONTRATADA
das penalidades a que está sujeita  pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA NONA -DA RESCISÃO

9.1.  A  inexecução  total  ou   parcial  do  presente  contrato  enseja  a  sua   rescisão,  com  as  consequências
contratuais, as previstas em lei e no edital.
9.Z.  Além  da  aplicação  das   multas  já   previstas,  o  presente  contrato  ficará  rescindido  de   pleno  direito,
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista  à  CONTRATADA o direito de  reclamar
indenizações   relativas  às  despesas  decorrentes  de  encargos  provenientes  da  sua   execução,  ocoríendo

quaisquer  infrações  às  suas  cláusulas  e  condições  ou  nas  hipóteses  previstas  na  legislação,  na  forma  dos
artigos 77 e 78 da Lei N9. 8.666/93.
9.3. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e sO da Lei Ne. 8.666/93.

CLÁUSUIA DÉCIMA -DAS DISPoslçõES FINAIS
10.1. A CONTRATADA se obriga a  manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na  licitação.
10.2.  0  presente  contrato  tem  seus  termos  e  sua  execução  vinculada  ao  edital  de  licitação  e  à  proposta
licitatória.
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10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no art. 58 da
Lei N9. 8.666/93, alterada e consolidada.
10A. 0 presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes,
com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei N9. 8.666/93.
10.5.  A  inadimplência  da  CONTRATADA  com  referência  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e  comerciais  não
transfere a CONTRATANTE a  responsabilidade por seu pagamento,  nem poderá  onerar o objeto do contrato
ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não

podeíá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
10.7.   lntegram   o   presente   contrato,   independente   de   transcrição,   todas   as   peças   que   formam   o

procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada.
10.8. A execução do  contrato  será  acompanhada  e fiscalizada  por servidor(a)  especialmente  designado(a),

pelo   Órgão   contratante,   de   acordo   com   o   estabelecido   no   art.   67   da   Lei   N9.   8.666/93,   doravante
denominado(a) GERENTE DE CONTRATO.

10.8.1.  0  gerente  de  contrato  ora  nominado  poderá  ser  alterado  a  qualquer  momento, justificadamente,
caso haja  necessidade por parte da CONTRATANTE.

CLÁUSUIA ONZE -D0 FORO

11.1. 0 foro da Comarca de Choró/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste
contíato, em obediência ao disposto no § 29 do art. 55 da Lei NQ. 8.666/93, alterada e consolidada.

Assim  pactuadas,  as  partes firmam  o  presente  lnstrumento,  em  05  (cinco)  vias,  perante  testemunhas  que
também o ôssinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

<<<DATA>>>

MUNICÍPIO t)E CHORÓ/CE

CNPJ N9.

SECRETARIA IVIUNICIPAL DE

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

1. CPF N9.

CPF N9.

<<< RAZÃO SOCIAL>>>

<<<CNPJ N9.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>

CONTRATADA
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